
N° 212/2025
ORIGEM: SECRETARIA DE TRANSPORTES.

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021.

ALICERCE

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

viiniiQis
ANO

CONTRATADA: ALICERCE CONSTRUTORA
TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.
CNPJ/MF N°. 15.338.596/0001-01.
VIGÊNCIA: Até 02 de Junho de 2026.
VALOR MENSAL: R$ 153.102,76 (cento e cinquenta e 
três mil cento e dois reais setenta e seis centavos).
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Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
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OBJETO: 9o TERMO ADITIVO PARA 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR IGUAL 
PERÍODO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO



PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 212/2025

PREGÃO PRESENCIAL N9 013/2021

> OBJETO: 8? TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR 
IGUAL PERÍODO.

> DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
12 DE DEZEMBRO DE 2025

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

> EMPRESA CONTRATADA:
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CNPJ: 15.338.596/0001-01

> VIGÊNCIA:
ATÉ 02 DE JUNHO DE 2026

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

Praça Joào Gonçalves de Queiroz s/n° Centro CEP 45 695-000 Arataca-Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021.

REQUISITANTE:

Secretaria de Transportes.

DATA: 1211212025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: 9o TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

N° PROCESSO: 013/2021.

OBJETO: 9o TERMO ADITIVO PARA
IGUAL

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro. CEP 40.095'000 - Arataca-Bahia

RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR 
PERÍODO.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Io Almeida 
n$|o de Licitação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Aos três dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte cinco, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, o Ofício Requisitório, 
oriundo da Secretaria de Transportes contendo a descrição clara e suficiente do objeto do 
Termo Aditivo, caracterização da essencialidade da celebração do termo, da natureza do 
objeto, da sua necessidade, da definição/compatibilidade do preço, justificativa, ou seja, todas 
os requisitos da Lei de licitação, consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal 
para a deflagração do procedimento de Termo Aditivo Lei n° 8.666/93. Assim para constar eu, 
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, Diretor da Divisão de Licitações do município de Arataca, 
nomeada pelo Decreto n® 028/2025 de 02/01/2025, autuei com o 212/2025 o Processo 
Administrativo, faço o presente registro e autuação.

_____ _____F X
Vickson

Diretor d£



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-SahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/nc. Centro. CEP 45.695-000

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3569

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Art. Io - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Provimento em Comissão de DIRETOR DA
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências.”



Arataca-BA, 03 de Dezembro de 2025.

Sr°. Prefeito,

DFD - Documento de Formalização de Demanda.

No aguardo da manifestação de Vossa Ex.a, subscrevo-me

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Na condição de Secretaria fiscalizadora do referido contrato, venho posicionar-me a 
respeito da celebração de termo aditivo contratual com a empresa.

Na certeza de que obteremos êxito em nossa solicitação, externamos nossas 
considerações e apreço.

O município realizou o Pregão Presencial n° 013/2021, no qual teve como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, sagrou-se vencedora do certame a 
empresa ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA. Porém no dia 
31 de Dezembro de 2025, o contrato está se encerrando e a empresa solicitou a renovação 
contratual. Diante disto solicito providências que viabilizem a celebração de termo aditivo. Tal 
aditivo, se faz necessário, uma vez que os preços serão mantidos e a continuidade dos serviços é 
essencial para a administração, que não dispõe de frota própria.

Exm°. Sr°.
FERNANDO MANSUR GONZAGA 
MD. Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Cabe ressaltar que a contratação mencionada é caracterizada como serviço continuado e 
cuja interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades finalísticas. Dessa forma, 
para que não haja dispêndios de tempo e recurso humano empregado na instrução processual de 
nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, resta por configurada a necessidade de 
que a contratação deva estender-se por mais de um Exercício Financeiro.

José £Íoel io dos Santos 
Decreto W)8 de 02/01/2025



Justificativas para Celebração do Termo Aditivo,

Convém observar, o art. 57, da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, que diz o seguinte:

I- 

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

É pacífico o entendimento de que a duração do contrato administrativo é prazo de sua 
vigência, isto é, o tempo de sua existência, sendo este todo o período durante o qual o ajuste 
entre a Administração Pública e o particular surtirá efeitos, realizando assim, os objetivos de sua 
finalidade (Carlos Fernando Mazzoco).

A Secretaria Municipal de Transportes no desempenho de suas atribuições que lhe são 
conferidas, contratou os serviços da empresa Alicerce Construtora, Terraplanagem e Locadora 
Ltda., através do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 013/2021, para locação 
de veículos para atender as necessidades do município.

Observa-se que todo contrato administrativo deve conter a vigência, já que o art. 57, § 2o, 
proíbe a realização de contratos cuja vigência seja indeterminada. Abrindo também um 
precedente de prorrogação dos prazos para que a Administração pública possa cumprir a 
finalidade do objeto.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:

A doutrina jurídica prevê que, a duração do Contrato Administrativo, é cláusula necessária, 
estabelecendo os prazos de início de etapas de execução, conclusão, de entrega, de fiscalização 
e de recebimento definitivo, conforme o caso.

Ocorre que, o serviço ora prestado pela empresa Alicerce Construtora, Terraplenagem e 
Locadora Ltda, objeto do Pregão Presencial n. 013/2021, para locação de veículos, é serviço 
continuado e essencial para administração, uma vez que a mesma não dispõe de frota própria.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

A regulamentação da duração do contrato administrativo mereceu dispositivo especial 
voltado ao disciplinamento do tema. Trata-se do art. 57 da supracitada lei, com arrima na 
Constituição Federal de 1988, art. 167, inciso II e § 1o, onde se estabelece regras disciplinando a 
vigência das obrigações assumidas pela Administração Pública, mormente no que diz respeito aos 
ajustes que importem no desembolso de recursos públicos.



Vale ressaltar, o art. 65, da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, que prevê:

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°; Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo 
fato de eventual paralisação da atividade contratada implicar em prejuízo ao exercício das 
atividades da Administração contratante. Já a habitualidade é configurada pela necessidade de a 
atividade ser prestada mediante contratação de terceiros de modo permanente.

O que caracteriza do caráter contínuo do referido serviço de locação de veículos, é 
essencial para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou 
para manter o funcionamento das atividades afins das secretarias.

O inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 autoriza a prorrogação dos contratos de prestação 
de serviços contínuos independentemente de qualquer previsão em edital ou mesmo no contrato. 
Ora, se a lei autoriza a prorrogação, não há razões para condicioná-la à previsão em edital e/ou 
contrato. Não há porque condicionar a eficácia da Lei a ato administrativo, como é o caso de edital 
de licitação pública. Se a situação concreta subsuma-se à hipótese prevista em Lei, autorizadora 
da prorrogação, aos contratantes é permitido prorrogar a avença. A Lei já é o bastante; não é 
necessário que o edital e/ou contrato repita o que está prescrito na Lei.

A definição apresentada no Anexo I da Instrução Normativa n° 2/2008 da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

O final do prazo determinado do Contrato n° 104/2021, expira em 31.12.2024 e, havendo 
previsão orçamentária, a Administração Pública está autorizada a prorrogar o contrato, com o 
mesmo contratado e, nas mesmas condições iniciais, sem proceder nova licitação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

“I - SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender- 
se por mais de um exercício financeiro e continuamènte".

O que caracteriza o serviço como de natureza contínua é a imperiosidade da sua 
prestação ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob 
pena de prejuízo ao interesse público.

O inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogar a duração de 
contratos cujo objeto seja a execução de serviços contínuos, até sessenta meses. A Lei de 
Licitações não apresenta um conceito específico para a expressão mencionada. Dentro dessa 
perspectiva, formou-se a partir de normas infralegais e entendimentos doutrinário e 
jurisprudencial, consenso de que a caracterização de um serviço como contínuo requer a 
demonstração de sua essencialidade e habitualidade para o contratante.

Tendo em vista as necessidades das Secretarias, de manutenção do contrato por ser 
serviço de utilidade pública, e nesse caso há disponibilidade orçamentária, impondo à parte o 
dever de prorrogar o prazo, visando à obtenção de condições mais vantajosas para a 
administração.



I - Unilateralmente pela Administração:

(••■)

II-por acordo das partes:

No caso vertente, é de se chamar a atenção para três condições:

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°; Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 65. Os contratos regidos por est a Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: (grifamos)

Considerando as situações acima descritas, concluímos que o serviço de locação de 
veículos, por ser contínuo e de interesse público e sendo serviço essencial tendo em vista a 
extrema importância, necessita de prorrogação de prazo e valor para continuidade dos serviços 
evitando-se transtornos e a interrupção dos serviços públicos.

Art. 65 - Os Contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei;

§1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.

Considerando a determinação da Lei que à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses. O contrato tem sua execução já em 12 (doze) meses, desta forma proponha-se a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, conforme preceitua a Lei n° 8666/93 e alterações 
posteriores.

a) O preço proposto inicialmente, permanece inalterado, o que significa dizer que o menor 
preço do quando da realização do processo licitatório, permanece a .continuidade da prestação de 
serviço de locação de veículos, denotando que a administração pública economizará;



Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Dentro de uma nomenclatura tecnicista a doutrina sintetiza os tipos de contratos 
administrativos em basicamente dois: os contratos de execução instantânea e os de execução 
continuada, e nesse particular Marçal Justen Filho (Justen Filho, Marçal, Comentários à Lei de 
Licitações e contratos administrativos. 4. ed. Rio de Janeiro: Aide, 1995):

b) A empresa continua a preencher os requisitos, portanto, atendendo as necessidades 
para as quais foi contratada, portanto devidamente enquadrada na finalidade exigida pela 
administração;

c) Manifestou oficialmente interesse na continuidade do contrato, e não houve nenhuma 
irregularidade na condução dos serviços prestados;

Dessa forma, torna-se necessário dar continuidade à prestação de serviços através do 
Contrato n° 104/2021, haja vista as razões de interesse público e a preocupação em atender aos 
interesses essenciais da população, bem como, obter preços e condições que mais oferecem 
vantagens para a Administração.

Pelo exposto acima, propomos que seja prorrogado o Contrato em questão até a data de 
02 de Junho de 2026. Tendo em vista que nesses 12 meses a empresa atendeu as suas 
obrigações e não foi notificada por apresentar quaisquer irregularidades nos seus serviços. Como 
também não há nenhuma reclamação que é nosso conhecimento contra servidores da mesma. 
Isto posto a empresa mantem-se qualificada e atende a demanda de serviços.

José
Decreto

“Os contratos de execução instantânea impõem à parte o 
dever de realizar uma conduta especifica e definitiva. 
Uma vez cumprida a recursos financeiros, tendo muitas 
vezes a análise da documentação dos pagamentos e 
acompanhamento técnico dos serviços executados 
obrigação, o contrato se exaure e nada mais pode ser 
exigido do contratante. (...) Já os contratos de execução 
continuada impõem à parte o dever de realizar uma 
conduta que se renova ou se mantém no decurso do 
tempo. Não há uma conduta especifica e definitiva cuja 
execução libere o devedor (excluídas as hipóteses de 
vícios redibitórios, evicção etc.)”.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

/óelhp dos Santos 
i° 008 de 02/01/2025



CONSTRUTORA

Á

Prefeitura Municipal de Arataca.

Gabinete do Prefeito.

C/C: Secretaria de Transportes.

Contrato n° 104/2021. Pregão Presencial n° 013/2021.

Ref: Renovação do Contrato.

Prezados Senhores.

Eunápolis, 03 de Dezembro de 2025.

ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CNPJ -15.338.596/0001-01
HELIO FILHO POLVORA DIAS
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 1318655102 SSP- BA
CPFn.O; 042.509.655-62

ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA 
CNPJ: 15.338.596/0001-01

Avenida Ivan de Almeida Moura, 261B - Dinah Borges - Eunápolis - Ba 
Email: alicerce.construtora@hotmail.com 
Fone: (73) 3512-9258 CEP: 45830-080

A empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, 
sediada na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261, Letra "B", Dinah Borges - Eunápolis, Estado 
da Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 15.338.596/0001-01, neste 
ato representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da 
Bahia e do CPF/MF 042.509.655-62, residente na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de 
Eunápolis, Estado da Bahia, no lídimo intuito de que seja possível a perfeita execução do 
contrato administrativo, vem expor e requerer o seguinte:

ns.sas.sge/oooi-or1
ALICERCE CONSTRUTOR* 

TERRAPLENAÕEM E LOCADORA

L. C£?: 45.S35W • êynjpoín • ÜA.

Considerando que o contrato em questão terá sua vigência encerrada no dia 31 de 
Dezembro de 2025, conforme o 8o Termo Aditivo anexo, venho manifestar interesse em 
renovar o contrato por iguarpenbdo^'maritendo oslprêços^as^demais clausulas inalteradas.wwi i i \u i \n

Na certeza de que obteremos a colaboração de que precisamos neste ensejo, 
apresentamos nossos agradecimentos e externamos nossas considerações.

mailto:alicerce.construtora@hotmail.com


Arataca

Contratos

AVISO

HOMOLOGAÇÃO 85 TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL n® U13/2021 - 82 TERMO ADITIVO

FONTES DE RECURSOÓRGÃO
15000304

33.90.39.000306070306
1500030808

Aralaca-BahiôPíciça joác li.irçaiA i Centro CEP ^5.695-000

15001, 1544,1569,1570 e 
1706

Terça-feira
29 de Atril de 2C25
2-Ano XXI-ND 3676

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNiCiPiO

5p»n-v!3vs»niw

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030404

ELEMENTO 
DESPESA 

33.9Õ.39.0D

0308_______
0310

Data de assinatura 
de Abril de 2025.

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2116 
2012 

. 2040 
2W5___________

...... 2Q33~""-i 33,90.39,00
"'Õ3ÍÕÍÕ " f. "33.90.39.00___ __________ 1500________

710 de Abril de 2025. ','ickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação. Arataca, 10

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZAZQKFDOTDCNZQWODVFOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

N0. Processo: Pregão Presencial n? 013/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ 
Contratado' 15 338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
ITDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Objeto do 8S Termo 
Aditivo: Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato. Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. Vigência: 

Até 31 de dezembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 8® Termo Aditivo da Pregão Presencial n« 013/2021, que 
tem como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Tendo como 
empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n2. 15.338.596/0001-01, 
conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do 82 Termo Aditivo: Reequilíbrio Econômico 
Financeiro do Contrato. Arataca, (BA) 10 de Abril de 2025. Comissão de Contratação.



8o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 104/2021.

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021.

Pregão Presencial n° 013/2021

CONSIDERANDO que a 
pela CONTRATADA;

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ARATACA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Aos dez dias do més de Abril de 2025 o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
i ^CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n°, Centro, nesta 
wtidade de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO

MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente 
na Rua Eglantina, n° 208, Centro, Árataca - Bahia. CEP 45.695-000, e de outro lado, a empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, sediada na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261; Letra '‘B’1, 
Dinah Borges - Eunapolis, Estado da Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nM 5.338.596/0001-01, 
adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da Bahia e do 
CPF/MF 042.509.655-62, residente na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de Eunapolis, Estado da Bahia, denominada 
simplesmente CONTRATADA, celebraram o presente 7° Termo Aditivo, decorrente do Pregão Presencial n°. 013/2021, 
realizado nos termos do Contrato de Prestação de Serviços n° 104/2021, conforme faculta o Art. 57 da Lei n°. 8.666/93, 
com suas alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021;

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato e após o T, 2o, 3°, 4o, 5o, 6° e 7o termo aditivo expirar- 
se-á em 31.12.2025;

8o TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BAHIA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA.

CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços prestados

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do contrato 

original;

CONSIDERANDO que a contratada, solicitou o reequillbrío econômico financeiro do contrato;

CONSIDERANDO que a realização de novo processo licitatório para contratação dos mesmos serviços é medida 
antieconômica, vez que. por questões inflacionárias, os custos atuais dos serviços prestados sao maiores do que 
os da época da licitação, o que resultaria em propostas de preços mais elevadas do que a apresentada p 

CONTRATADA;



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REEQU1LIBRIO ECÓNOMICO FINANCEIRO

Objeto da Contratação após o Reequilíbrio Econômico Financeiro:

R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária.

ÓRGÃO

150033.90.39.0021160304040304•> 

33.90.39.000306070306

150033.90.39.0020330308080308

150033.90.39.0020230310100310

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO:

A vigência do presente termo será até 31 de Dezembro de 2025.

Pregão Presencia' n° 013/2021

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA

PROJETO/
ATIVIDADE

2012
2040
2105

ELEMENTO 
DESPESA

15001,1544, 1569, 
1570e 1706

FONTES DE 
RECURSO

O valor global do contrato após o Reequilíbrio Econômico Financeiro é de R$ 153.102i76(cento e cinquenta e três mil cento 
e dois reais setenta e seis centavos).

141.447,49 
8,24%

11.655,27
153.102,76

PLANILHA DE REEQUILÍBRIO CONTRATURAL ADMINISTRATIVO 104-2021 
VALOR DO CONTRATO

PERCENTUAL DE REAJUSTE DE ACORDO AO IGPM
VALOR DO REAJUSTE, A SER ACRESCIDO AO CONTRATO 

SALDO ATUALIZADO DO~CONTRATO DEPOIS DO REEQUILÍBRIO
R$_ 
R$

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

12
|Z0

•lio

O presente termo aditivo tem por objeto o REEQULIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO, dos preços do contrato firmado 
entre as partes na data de 02 de Junho de 2021, nos termos previstos no art 65, II, '‘d", da Lei n° 8.666/93.

O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas o Reequilíbrio Econômico Financeiro dos preços do contrato, 
será o valor mensal de R$ 11.655,27 (onze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais vinte e sete centavos), no valor do 
contrato.



CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n° 104/2021 permanecem inalteradas.

CLAUSULA SÉTIMA-FORO

Arataca, 10pe Abril de 2025.

••

TESTEMUNHAS:

Pregão Presencial n° 013/2021

I - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na 
presença das testemunhas abaixo.

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

NOME:
RG nc:
CPF/MF n°:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Alicerce Construtora Terraplanagem e Locadora
Contratada

Hélio Filho Polvora Dias
CNH n° 06442360856 - DETRAN - BA e CPF n° 042.509.655-62

MUNICÍPIO DE ARATACÁXCONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA

Prefeito Municipal

n5.338.596/0001-0r1 
ALICERCE CONSTRUTORA

T6RRAPLEHAGÊ«S LOCADORA
4v. JÍI7!«|3J jt. ■

I CL?: <í üíító--Si J



í

Arataca

AVISO

HOMOLOGAÇÃO 7« TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL n® 013/2021 - 78 TERMO ADITIVO

FONTES DE RECURSOÓRGÃO
15000304

33,90.39.000306070306
150033.90.39.000308

9

Arata ca-BüliiaP/aça João Gunçjilves Jü Queiroz. Cenin>. CEP <5 uS^-OOO

tf

15001,1544, 1569, 1570 e 
1706

Segunda-feira
23 de Dezembro de 2024
7 - Ano XX - N*' 3560

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

'«a’

ARÂTÃCA

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

UNIDADE
ORÇAMENTARIA 

‘ 030404

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

(VJ

N’. Processo; Pregão Presencial ns 013/2021. Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA- CNPJ 
Contratado: 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORATERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DÊ VEÍCULOS. Objeto do ?e Termo 
Aditivo: Renovação do Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legai: Lei n*. 8.666/93. Vigência: Até 31 de 

dezembro de 2025, a partir de 31 de Dezembro de 2024. 

“projeto/
ATIVIDADE

2116 
2012 
2040 
2105

________ 030808 I 2033 ..... .........
0310 I 031010  | 2023 33.90.39.00  1500_-------

Data de assinatura: 20 de dezembro de 2024. Paulo Cesar Campos de Oliveira. Comissão de Contratação.

Arataca, 20 de dezembro de 2024.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEQXQOIOMZVDMKY3QTG1QJ 
Esta edicâo enconlra-se no site oficial deste ente.

ü Prefeito Municipal de Arataca homologa o 7S Termo Aditivo da Pregão Presencial n® 013/2021, que 
tem como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Tendo como 
empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n®. 15.338.596/0001-01, 
conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do 79 Termo Aditivo: Renovação do Prazo do 
Contrato inicial. Arataca, (BA) 20 de dezembro de 2024. Comissão de Contratação.



7o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 104/2021.

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021.

Pregão Presencial n° 013/2021

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DEARATACA

P TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BAHIA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA.

to*

ÂRÀUCA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.013.658.158/0001-03

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do contrato 

original;

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO que o contrato original possui como objeto serviços de natureza contínua, e, portanto, passível 
de sucessivas prorrogações atè o limite de 60 meses, a critério da CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais encontram-se em 
conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a vantajosidade do contrato ong.nal,

Aos vinte dias do mês de dezembro o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
©NPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13,658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n0, Centro, nesta 

cidade de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Preíeilo Municipal FERNANDO 
MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente 
na Rua Eglantina, n° 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, e de outro lado, a empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, sediada na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261, Letra “8", 
Dinah Borges - Eunapolis, Estado da Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n015,338.596/0001 -01, 
adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n® 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da Bahia^e do 
CPF/MF 042.509.655-62, residente na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de Eunâpolis, Estado da Bahia, denominada 
simplesmente CONTRATADA, celebraram o presente 7o Termo Aditivo, decorrente do Pregão Presencial n’. 013/2021, 
realizado nos lermos do Contrato de Prestação de Serviços nc 104/2021, conforme faculta o Art. 57 da Lei n°. 8.666/93, 
com suas alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N0 013/2021;

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato e após, o 1o, 2o, 3o, 4o, 5°, 6C termo aditivo expirar-se-à 
em 31.12.2024;



í

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

Conslítui objeto do 7o Termo Aditivo a renovação do prazo do contrato inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO INICIAL

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária.

ÓRGÃO
150033.90.39.0021160304040304

33.90.39.000306070303

150033.90.39.0020330308080308

150033.90.39.00 I20230310100310

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO:

O Valor Global do presente contrato é de R$ 141.447,49 (cento e quarenta e um mil quatrocentos e quarenta e sete reais 
quarenta e nove centavos).

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado garante a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE està plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços prestados 
pela CONTRATADA;

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

PROJETO/
ATIVIDADE

2012
2040
2105

ELEMENTO 
DESPESA

15001,1544,1569, 
1570e1706

FONTES DE 
RECURSO

CONSIDERAN DO que a realização de novo processo lieitatório para contratação dos mesmos serviços é medida 
antieconômica, vez que. por questões inflacionárias, os custos atuais dos serviços prestados são maiores do que 
os da época da licitação, o que resultaria em propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela 
CONTRATADA;

ARA1ÀCÁ
UIUCOU9MU TOCCJ

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

I - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, conforme 
especificações constantes na licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 e proposta de preços apresentada pela 

£ontratada, vencedora do certame, as quais constituem partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição.

A vigência do presente termo será até 31 de Dezembro de 2025, a partir de 31 de Dezembro de 2024.
Pregão Presencial n° 013/2021



s

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n° 104/2021 permanecem inalteradas,

CLAUSULA SÉTIMA-FORO

Arataca, 20 de/iezembro de 2024.

e
TESTEMUNHAS:

Pregão Presencial ne 013/2021

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

NOME:
RG nc:
CPF/MF n°:

ÂRáTÀCA
uu asiiotUàWKs

n5.338.596/0001-0p
M.1CERCE COWWTORA 

TWRAPlíXAfiíMílOCAWRA 
b. i<r o* U«vu. )•' ■

I Ct? lílM-OW-Urujoüi e* .J

Alicerce Construtora Terraplenagem e Locadora
Contratada

Hélio Filho Poivora Dias
CNH n° 06442360856 - DETRAN - BA e CPF n° 042.509.655-62

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.c 13.658.158/0001-03

l - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na 
presença das testemunhas abaixo.

MUNIClPIO DE ARATACÀ- CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

Prefeito Municipal

QüOO'ÍJ
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Pregão Presencia! n° 013/2021

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ARATACA
TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N*. 104/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021,

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

ARATAC^
1000$

3 £

■f

í ?
‘S X < c* 

y 
h

t. V» S'

6o TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DH 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, 08-s 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BAHIA, E DE OUTRO, A EMPRESA§: | 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA^ â 
LTDA 11

•• seisdias do mès de maio 0 MUNIClPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNP^ | 
do Ministério da Fazenda sob n°, 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n’, Centro, nesta cidade dei § 
Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO MANSURj g 
GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n’.205.931.125-04, RG n’ 0134352050 SSP/BA, residente na R<- 5 
Eglantina, n’ 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, e de outro lado, a empresa ALICERCE CONSTRUTORA^, ã 
TERRAPLENAGEM E LOCADORA LIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 15.338.596/0001-01, com sede na Rua Y, n õ 
144, Dinah Borges, Cidade de Eunápolis. Estado da Bahia, neste ato representada por Hélio Filho Polvora Dias. ns£ § 
qualidade de proprietário, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n* 06442360856, expedida pelo DETRAN dg > 
Estado da Bahia e do CPF/MF 042.509.655-62, residente na Rua Dr Portela, 12, Centauro, c dadeide Eunápolis, Estadcg § 
da Bahia, denominada simplesmente CONTRATADA, celebraram o presente 6° Termo Adiüvo decorrente do Pregâcg g 
Presencial n°. 013/2021, realizado nos termos do Contrato de Prestação de Serviços n 104/2021. conforme facuita o 
65 da Lei nô. 8.666/93, com suas alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. y

Considerando a necessidade de apostilar o referido contrato;

^nsiderando a justificativa técnica apresentada pela secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 

O Contrato possui uma única meta contemplando a execução dos SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

O prazo de vigência do contrato estende-se até 31 de Dezembro de 2024.

Durante a execução dos serviços a contratada solicitou o reequilIbrio econômico financeiro do contrato.

Assim, para o atendimento pleno do contrato se faz necessário a formalização de ajustes e alterações contratuais, para 
proporcionar um melhor atendimento do contrato.
0 município decide realizar o referido termo aditivo com base nas clausuías abaixo descntas;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

• SSi'SKS
8,666/93. 00001.3



CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Objeto da contratação após o Reequillbrio Econômico Financeiro;

1

ooooi
Pregão Presencial n’013/2021

i® ^ÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

O presente termo aditivo decorre de autorização da CONTRATANTE, e encontra amparo legal no artigo 65, inciso III, da 

Lei n.0 8.666/93, e nas disposições aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes,

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto 

na Lei n0 8.666, de 1993.

1.0
2.0
3.0

PLANILHA DE REEQUILIBRIO CONTRATURAL ADMINISTRATIVO PP 013/2021
_________VALOR ATUAL DO CONTRATO________
VALOR DO REAJUSTE, A SER ACRESCIDO AO CONTRATO

VALOR DO CONTRATO REAJUSTADO

1500
15001
1500

15002

2.116
2.012
2.033
2.023

R$
R$
R$

121.006,06
20.441,43

141.447,49

33.90'.39.0Q
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00

ÁRATÂC^1
ua arrüfcurux)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N. * 13.658.158/0O0V03 ti l « s

o

•s £
k 1 

O valor global do contrato após o Reequlllbrio Econômico Financeiro é R$ 141.447,49(cento e quarenta e um mi| ?
quatrocentos e quarenta e sete reais quarenta e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

i •• W^valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas o Reequilíbrio Econômico Financeiro dos preços do contrato,| 

será o valor de R$ 20.441,43 (vinte mil quatrocentos e quarenta e um reais quarenta e três centavos).

‘S £ 
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A diferença, entre os valores faturados e os valores reequilibrados deverá ser apurada pelo fiscal do contraio.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I ■ Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária.



CLAUSULA OITAVA-FORO

Arataca, 06/de maio de 2024.

TESTEMUNHAS:

Pregão Presencial n° 013/2021

Alicerce Construto ra TerrapJe nagem e Locadora
Contratada

Hélio Filho Polvora Dias
CNH n° 06442360856 - DETRAN • BA e CPF n° 042.509.655-62

NOME:
RG n°:
CPF/MFn0:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.0 13.658.158/Ó001-03

MUNICÍPIO DE ARATACÀÇcÕNTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

Prefeito Municipal

NOME:
RGn°:
CPF/MFn0:

000015
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I - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,| ? 
por mais privilegiado que seja. • í s
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo de Apostllamento, o qual depois de lido e achadof 

conforme, vai assinado pelas partes e por 2 (duas) testemunhas.



Arataca

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO 1O4/2Q21

S» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 104/2021

OBJETO:

CONTRATADO (A):

PREGÃO PRESENCIAL 013/2021

prohrogaçAo DO PRAZO de vigência contratual

I

A/ílsce-Bahiu

Terç-a-feíra
16 de Janeiro de 2024 
29-Ano XX-N4 3261

An(0O 57, inclw II e IV, dí lei 6.655/93

01 DE JANEIRO DE 2014 X 31 DE DEZEMBRO DE «24

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEÍCULOS.

ALICERCE CONSTRUTORA. TERRAPlÊNAGEM £ LOCADORA ElELl.

UOTAÇAQí

OBJETO DO TERMO
APÍTIVO;
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL_____________

PERÍODO DE EXECUÇÃO;

Diúrío OHcisd diRÍJisgl

munícípíeSK

000°18

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ..

DIVISÃO DE LICITAÇÃO a p ATArA
CNPJ M 13.658.158/0001-03

HERTIFICAÇAODIGÍTÂi:?NfcE4QKJBNUM4RDKOOEIYMU
Esta edição encontra-so no site onda! daste ente.

Pw Joâo Gonçsives Je Queirat $/n“. Centro. CEP 45.B95-0W
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E

original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

00^

5» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 104/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 165/2021

CONSIDERANDO que o prazo de vigência 
Aditivos explrar-se-â em 31.12.2023:

nri0v

s í H
R- 

X U- 

i £ 
■?* 

<3 è 
í 3 (g IP 

íí
H b u §• 
i - 
oS <h 3 ã 
s-a 
h 
h A 1 
5^ 
s
LA 
Ü 2 
iz. U> 

o- ;c 
S> o J O 
¥> 5

O 
c» > h H

A

S' 

£

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO a p ATAf* A
CNPJ N® 13.658.158/0001-03 ZArWIA^A

ÜMA GE$UO >4ftA TODOJ

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do 
resultado da licitação PREGÃO PRESENCIAL013/2021;

do contrato original, 1*, 20, 3fi e 4» Termos

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

CONSIOSMNOO que a CONTRATANTE necessita continuar corn a prestação dos serviços, 

objeto do contrato original;

CONSIDERANDO d permissão extraída do artigo 57, mciso n, da Lei 8.666/9 .

CONTRATANTE;

c. ^=°.se=X^^X—:o=,^^ 
\ vantajosidade do contrato origina!;

Effe

59 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 
104/2021, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM IADO, 

' O MUNICÍPIO DE ARATACA, E, DÉ OUTRO 
LADO, A EMPRESA A EMPRESA ALICERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM 
LOCADORA EIRELi.

O Município de ARATACA-BA, Inscrito no CNPJ «« 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 0 Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF n« 205.931.125-04, RG n® 0134352050 SSP/BA. residente 
Rua Eglantina, n« 208, Centro CEP 45.695-000 e do outro lado, a Empresa ALICERCE CONSTRUTORA, 
TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, inscrita no CNPJ n« 15.338.596/0001-01, localizada na Avenida 
Ivan de Almeida Moura, n« 261 8, Bairro Dinah Borges, Eunápolis -BA CEP, 45.830-080 neste ato 
representada por seu proprietário 0 Sr. HÉLIO FILHO POLVORA DIAS, residente e domicibado na Rua 
Doutor Portela, n* 12, Bairro: Centauro, Eunápolls-Bahia. CEP 45.821-270, Portador da Cédula de 
Identidade n« 13.186.551-02 SSP/BA e CPF n» D42.S09.65S-62, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar 0 5* TERMO ADITIVO, de acordo com a lei n« 8.666/93 e suas alterações;



sí

RESOLVEM:

ARATACA, 22 de dezembro de 2023,

ro3?t‘CU-õyhía

001^

CELEBRAR 0 5» TERMO ADITIVO AO CONTRATO nS, 104/2021 destinado á PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, em obediência à lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue:

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado 
garante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos 
serviços prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO que a realização de novo processo licitatório para contratação dos 
mesmos serviços é medida antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos 
atuais dos serviços prestados são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria 
em propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

;as e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de 
■ os seus jurídicos e administrativos necessários.

CLAUSULA TERCEIRA ♦ E, por estarem assim ju 
igual teor e forma para que possa produzir todc

CLÁUSULA SEGUNDA ■ Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem Inalteradas, desde que 
nâo colidam com o presente ADITIVO. /
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por 12(doze) meses o prazo de vigência do contrato existente entre 
as partes, com Início em 01 de janeiro de 2024 e término em 31 de dezembro de 2024.

■M' íl

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA ElRELI. 
HÉLIO FILHO POLVORA DIAS 

(Contratada)

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO à p ATAf'A
CNPJ N° 13.658.158/0001 -03 ArVAIA^A

U.mí GíJUO P/.fU ’COGS

FERNANDO MÀNSURTaONZAGA 
Prefeito ftjunícipal 

(Contratante)



I
Arataca

EXTRATO DE 4» TERMO ADITIVO AO CONIRATO 104/2021
I

I 48 TERMO ADITIVO AO CONTRATO W104/2021
prestaçAo de serviços de LOCAÇAO de veículosOBJETO:

CONTRATADO {A|:I

PREGÃO PRESENCIAL013/202)UCITAÇÃO:

REEQUllIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Art. 6S, Inciso II, V, d3 Ul 8.666/93 e cláusula ié’.ia>a do contrato original

05 da Junho da 2023DATA DE ASSINATURA:

R$ 16.806,06 | Dezesseis mü, oitocentos e seis reais, seis centavos)
VALOR DO ADITIVO:

.Aratata-Belwi

í

I 
i

i
I

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM É LOCADORA EIRELl, 
CNPI n« 15.338^96/0001-01

Q'jaita-foira
SOO Julho da 2023 
4-AnoXIX-NB 3116

§
£

# tf

OBJETO DO TERMO
ADITIVO:________
FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:__________

OQOO^1

Jofco Gonçalves <fó Ou^oz. 'Ha\ Cnniru. CEP 45.6‘J6-0W

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUFGNZMXNJFGRUEWNZUXOT 
Esta adiçõo enconlra-se no site oficial deste ente.

Diário Ofictal

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DÊ LICITAÇÃO a d ata/* a
CNPJ N* 13.658.158/0001-03 AKAIPf^A

UMA GE$>AO MAA rDOGS
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

obediência à Lei 8.666/93

Arataca-pahla

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

O Município de ARATACA-BA, Inscrito no CNPJ N» 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na Praça 
João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 0 Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n» 205.931.125-04, RG n9 0134352050 SSP/BA, residente Rus Eglantine, 
na 208, Centro CEP 45.695-000 e do outro lado, a Empresa ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E 
LOCADORA EIREU, inscrita no CNPJ n» 15.338.596/0001-01, localizada na Avenida Ivan de Almeida Moura, 
pa 261 8, Bairro Dinah Borges, Eunápolis -BA CEP, 45.830-080 neste ato representada por seu proprietário 
c Sr HÉLIO FILHO POLVORA DIAS, residente e domiciliado na Rua Doutor Portela, n® 12, Bairro: Centauro, 
Eunápolis-Oahia, CEP 45.821-270, Portador da Cédula de Identidade n® 13.186.551-02 5SP/0A e CPF n8 
042.509,655-62, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 4« TERMO ADITIVO, de acordo 

com a Lei n’ 8.666/93 e suas alterações;

OOOO'.SJoão Gonçalves de Queiroz, s/n’, Centro, CEP « 695-000

RESOLVEM:

modificações, pactuando o que-abaixo segue.

4» TERMO..ADITIVO AO CONTRATO N* 104/2021 • 
(REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO)-' . 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 079/2023 ‘

it í

48 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 104/2021, QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM, OE UM LADO, O MUNICÍPIO DÊ 
ARATACA, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA ALICERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
EIREU.

3^

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado 
licitação PREGÃO PRESENCIAL 013/2021, cujo objeto é a f 7 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa através do Oficio 027/2023, onde requer a alteração 
dos termos do contrato N® 104/2021, para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 

mesmo;
CONSIDERANDO a presença nos autos do processo administrativo de documentos que 
comprovam a pertinência do pedido;
COCANDO a permito extraída do Art. 65. Inciso U, da Lei 8.666/93 e cláusula sétima 

do contrato original;
CONSIOMANDO a emissão de Parecer Jurídico favorável á fevlsáo contratual; 

CONSIDERANDO, desta forma, a existência da adequação fática à previsão legai;

ARATACA Ol 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acrescido ao contrato originai o quantitativo indicado na tabela abaixo, o que

> v-totaíDISCRIMINAÇÃO COS VEÍCULOS.lUM V.UNIT.UNO' • QTE.

MÉS R$ 35.767,60RS 30.800,DORS 2.800,001. 11

r

R$ 19.741,90MÉ5 RS 17.000,00R$ 3.400,00OSl.

MÉS R$ 3S.OOO.OO R$41.806,32H$ 4.500,00083.

R$ 20.903,16R$ 18.000,00MÉ5 R$ 4.500,0004<1.

R$ 2.787,08MÉS R$ 2.400,00RS 1.200,00025.

RS 111.005,06R$104,200,00TOTAL

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO

CLÁUSULA SEGUNDA • Toda.

f seus jurídicos e administrativos necessários.
•&

Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

■ VALÇR TOTAL 
ÁTUAUZAOO

FERNANDO MANSUR GÇNZAGA 
Prefeito Municipal

(Contratante)

VEICULO TIPO "PASSEIO", S(clnco) penas. 
csDocidade para S (cinco) passageiros

í

ÁRÁECÁÍ
Uma oarXo MRA TOOOS

CLAUSULA TERCEIRA» 
teor

VEÍCULO TIPO “CAMiNHONÊTE" PEQUENO 
PORTE, 3 (itês) portas, capacidade para 2 
(dois) passageiros
VEÍCULO TIPO 'CAMINHONETE" MÉDIO 
PORTE, 3 (tr£s) portas, capacidade para 2 
(dois) passageiros__________________
VEICULO UTillTÁRlO TIPO "CAMIONETA 
DOBlô*, 4 (quatro) portas, capacidade 
para 07 (sete) passageiros 

MOTO mínimo do iSOcillndradas

R$104.200,00
~ R$ 16.806,06

~R$ 121.006,06

16,13 % (dezesseis Inteiros e treze centésimos porcento)

■ Iodais demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem Inalteradas, desde que 

não colidam com o presence ADITIVO.
Zpor estarem assim justas e contratadas, firmam o presente ern 04 (quatro) vias de Igual 

Tíí^aquo Lsa produtir todos os seus jurídicos e administrativos necessános.

5ãW-°

-

l
j VALOR DO CONTRATO MENSAL

j ADITIVO DE RECOMPOSiÇÃO DE PREÇOS
VALOR MENSAL DO CONTRATO ATUALIZADO
PERCENTUAL • ■

Arataca (BA), OS de Junho de 2023.

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E 
locadora EIRCLI-EPP 

CNPJ: 15.338.S96/0001-01 
HÉLIO FILHO POLVORA DIAS • 

Contratado

II
3 “ 
• - t? 

Ü r 
h
P 
h

4|4
represonta um aumento mensal de R$ 16.806,06 (Dezesseis mil, oitocentos eseis reaís,seis centavos) sobre 
o contraio original, correspondente a 16,13 % ( dezesseis Inteiros e treze centésimos por cento) do valor | 
inicialmente contratado. g- h
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Arataca

fKTHAFO C£ TÍRMO ADtTIVO AO CONTRATO 1W/1O21

1» TtRMO ADITIVO AO CONTRATO N» 1Ô4/H21

PRtSTAÇÂO Oí URVIÇÔ OC LOCaUO 0£ VÍÍCULOSO&JCTO:

CONTRATADO^A);

I

PRORROCAÇAO 00 RRA20 OC VIQCnCiA CONTRATUAL

AnlfOÍ 1, ln<iSO II d8 Le« 8Í6S/J3-

0Xde(»fiwô fle 2023 e término em JidedeJemarade2011

27 Of OUÍMBRQ DE 2022OATADOAOmvO;

I:!AC *< -•

{JÜÜÍ.Í -6

I
I

i
I

í
l 
i

I
I

16 de JanettodeítUí 
11-AnoXIX-hP2S7O

jsr

AllCERCt CONSTRUTORA. Tf RRAKÍNAfiCM t lOCADORA flRUl.
I CNN n< 16.33a.$U/000101 

........ ——■ ..................................................... ... ......................................... “

PRCGÀO PRESENCIAL 013/2021UtlTACAO:
OaiETo'oO TERMO

ADITIVO:______ _
FUNDAMENTAÇÃO
USAI: __
KMCWM
VIGEnOA:_______ _

CÊRTlFlCAÇÁoblGlTALrQZBFMJÜXNDBFNTGZMTMYMK 
Esta edição encontra-se no site oteial deste ente.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ADATaAa
CNPJ N° 13.658.-158/0001 -03 AftAI PÃ-A
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mercado, garantindo a
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em decorrência do

POOER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ,, .

CNPJ N® 13.658.158/0001-03 ARATACA

(JÚkh.I _:5

000022
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P TÍÍMO ADíTIVO ao CONTRATO N* ItH/lOli
PROCESSO AOMINISTRAPVO N« 124/2022 ;

J» TtRMO AOITIVO AO CONTRATO N« 104/2021. QUE 
ENTRE Si FAZEM, OE UM IAOO, O MUNICÍPIO OE 
ARATACA. £, DE OUTRO LADO, A EMPRESA AUCERCf 
CONSTRUTORA, TERRAPkENAGEM I lOCAOORA 
EIREU.

•*r

O Município do ARMACA-6A, inscrito noCNW N« B.65S.IS8/0001-03, com sede adminicMXiw 0»

=X!ESX: K ”representada por seu proprietário o Se. HÉUO «IMO POLVORA MAS, res.dente e domla ado w R« 
Ooulor portela, n’ 12. Bairro: Centauro, Eunípolis-Bahia, CEP 45.821-270, Poni ,°r w)A
tdentrd.de ne B.UK.5SM2 SSP/BA e CPt o« 042 WS.BSS-dl1 ?*'"’W‘5 SX 
rwolvem firmar o 1» TERMO AOITIVO. de acordo com a lei n« 8.666/93 e suas alterações.

CONStOERANOO a manutençdo dos preços unitários obudot no processo 
quais encontram-se em ccnlormidade com os preços prateados no 
vantájoMdade dô eonu ato original:

CQN5KXRANOO que a rea^ de 
mesmas‘serviços i dTdX’da Itótaçáo. o resultaria

CONSiDtftANOO os termos do contrato em epígrafe, celebrado 
resultado da lícitaçío PREGÃO PRESENCIAL011/2021;

CONSIDíAMDO que c praw de vigência do contrato e ap4i o 1® e 2® termos adthvos, 

expirar-se-á em 31.12.2022;

CÚNÍfDEAANOÔ os serviços, objeto do contrato 
LOCAÇÃO OC VEÍCULOS.

CONSIDtMNDO que a CONTRATANTE necessita continua- com a prest.çjo dos serviços, 

objeto do contrato original;

CONSiOÍÂANDQ a permissão extraída do artigo 57, inciso H, da Lei 8.666/93,

CONTRATANTE; /

tdentrd.de


Sí!^

RÉSOIVEM:

ARATACA, 27 dedeíembtodê2022.

NZAGA

••

•44CÔ-*'.^ •=
QüüòJ<:*• .1» ^^ '

CCtfÔRAR o 3» TÊRMO AOmVO AO CONTRATO n< IM/2021 deitinado á PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Dê 
LOCAÇÃO 06 VEÍCULOS, em obediência à ler fi,666/93 e iuas modificações, pactuando o que abaixo segue:

COHiiOífiMaa que a CONTRATANTE está ptenameMe satisfeita com a qualidade dos 
serviços prestados pela CONTRATADA;

C(MSID£MNDO em síntese, que a prorrogação do prato contratual inicialmente fixada 
garante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

POOER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ Na 13.658.158/0001-03

£

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPUHAGEM E LOCADORA EfREU. 
HÉUO FiLHO POIVORA DIAS 

(Contratada)

FERNANDO MAMUR 6
Prefeito 

(Contratante}

CtAüSUlA PRIMEIRA - fica prorrogado por 12(aote) meses o prato de vigência do contrato existente entre 
as partes, com início em 01 de janeiro de 2023 e término em 31 de deiembro de 2023.

ARATACA
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ÇiÃUSUtA SEGUNDA -Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que £ 

não colidam com o presente ADITIVO. /

CíausulA TERCEIRA - E, por estarem assim atas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para que possa produiir to íoios seus jurídicos e administrativos necessários.
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Termos Aditivos

r

DÍT*ATO Qt» TOMO Aô COMTMTO 104/20*1

Art4<2 $7. íl* Inciso U d« Lri &664ftl-

(,

OOOtUAo-zl

QiUMU*taifB
11 «e Maio de 2021
6. Ano XVKI- M»2ai4

Diário Oficial do MUMOPIO

pWAçtoot tfiviçúsot Loocto ccvtiaju»

HlE6toPft£S£NaALyOU/Mll --
AUMEKTOOeaUAXnTATrVO

C1WÚU____________________
R$ M gx> fltxvir» cftocmea r»ah}

ARÁTACA
(MlMFAOlMuWt

OOJtTQ;
COWTXATAOÚU): 
uertAtto:______ _
oejcrooânoMo 
ADíTTVO: 
RMOAMCNTAÇiú 
tfQAU
QATAM AISIMATUM;
VAIOU 00 AOfTTVO:

Ov^

PODCREXECUTIVO 
PREFEITURA MUHlCrAL DE ARATAÍA 
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CONilD£MNDO que foram mantidos os valores inlcialmenU contratados;

PÜía Joào Gonçalves de Quelroa, »/n<’Centr0. CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N’ 13.656.158/0001-03

Arslaca-Bahla |

. 000

.«tt
IttHltlU • ■ 

ÀRATÀOr 
UMA MSTAO *MA MOOi

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 65, V, da Lei 8.666/93 e o limite previsto 

em seu parágrafo primeiro;

PREGÃO PRESENCIAL SRP N« 013/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 018/2022
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CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado 

da licitação PREGÃO PRESENCIAL SRP N« 013/2021;

2* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 
104/2021, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA ALICERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E 
LOCADORA EIREU.

CONSiD£MNDO a necessidade de aumento do quantitativo de veículos locados, objeto do 

processo licitatório PregSo Presencial N« 0H/J0M, conforme solicitação oriunda da 

Secretaria Municipal de Administração;

Q0002^
1043

O MUNICÍPIO M ARATACA-BA, Inscrito no CNPJ N« 13.658.158/0001-03, com sede administrativa 
na Praça Jo3o Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- BA CEP 45.695-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO 
MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF n« 205.931.125-04, RG n» 0134352050 
SSP/BA residente Rua Eglantine, n» 208, Centro CEP 45.69S-000, no uso das atribuições legais e as 
normas gerais de que trata a lei Federal n» 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 
demais normas atinentes à matéria, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E LOCADORA EIREU. inscrita 
no CNPJ (MF) N» 15.338.596/0001-01, localizada na Avenida Ivan de Almeida Moura, n« 261 B, 
Bairro Dinah Borges, Eunápolls-Bahia, CEP 45830-080, representada neste ato pelo seu 
representante legal o Sr HÉUO FILHO POLVORA DIAS, inscrito no CPF 042.509.655-62, portador da 
cédula de Identidade n‘ 13.186.S5W2- SSP/BA, residente na Rua Doutor Portela, n« 12, Bairro 
Centauro, Eunápolls-Bahia. CEP 45.821-270, doravante designada simplesmente CONTRATADA;



CONSÍDSMNDÕ, desta forma a existência da adequação tática à previsão legal;

RESOLVEM:

•ie art:
UNO 1

2.
UNO

W

Arauca • &A, 01 de Abril de 2022.

Praça Joio Gonçalves de Queiroz. s/n“, Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nft 13.658.168/0001-03

Hélio Filho Polvora Dias 
(Contratada)

«$
4.500,00

R5
18.000,00

»»• w 
ARÁTKJÍ 
IM OttTAO MA SOOOi

^TOTÁL

R$
2.800,00

R$ 
2.800,00

i.

CELEBRAR o presente 2» TERMO ADITIVO ao CONTRATO N«. 104/2021 destinado à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificaçaes, 
pactuando o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao contrato original o quantitativo indicado na tabela abaixo, 
o que representa um aumento de R$ 20.800,00 (Vinte mil * oitocentos reais) sobre o contrato 
original, traduzindo numa elevação de 25% do valor Inidalmente contratado:
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ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM Ê LOCADORA EIREU

Arataca-0ahia q £
ooç^002

VEÍCULO TIPO •PASSEIO", S(dnco) portas, 
capacidade para 5 (cinco) passageiros, COM NO 
MÁXIMO 4(QUATRO) ANOS DE FABRICAÇÃO 
VEÍCULO TIPO "CAMINHONETE" MÍDIO PORTE, 3 
(três) portas, capacidade para 2 (dois) passageiros, 
COM NO MÁXIMO 4(QUATR0) ANOS DE 
FABRICAÇÃO______________________

\ V

FERNANDO MANWR GON2AGA 
Prefeito Municipal 

(Contratante)

ClÁUSUtA SEGUNDA -Todas as damais cláusulas do CONTRATO INICIAI permanecem Inalteradas, 
desde que n3o colidam com o presente ADITIVO.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmamo presente em 03 (três) vias de Igual teor e forma 
para que possa produzir todos os seus efeitos jurfdicos e administrativos necessários.
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DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITTVO

EXTRATO IX TEWOADmVO

Are tacd- BahtoPraça JoSo GonçaJvaa da Queiroz, a/n’. Cantro. CEP <5.695-000

C00035

0^

—J1QWRW/I

CERTIFICAÇÃO OIGíTAL: HJCOQL3XEJFJQOZCOBFQCA 
Esta edição encorrtra-sa no site ofielal Oeste ente.

OBJETO: H

CNPJ:_______________
DATA DE ASSINATURA:
PERÍODO:

FUNDAMENTAÇÃO UGAL:

CONTRATADO;__________
uerrAçAo: _________ _
OBJETO DO TERMO ADiTIVO:

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE UMPEZA PÚBUCA, COMPREENDENDO A 
COUTA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓUDOS NÃO PERIGOSOS. 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPUNAGEM E LOCADORA eFrTu ~~ 

CONCORRÊNCIA M 001/2021___________ ___________________
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VlGtNCIA CONTRATUAL ________
1S.338.596/0001-D1 ___________________________ _____
27 DE DEZEMBRO DE 2021 _________________________ _____
01/01/2022 a 31/12/2022 ______________________ ________

Artiso 57, IncJ$o li da UI 8.666/93.

CONTRATADO:__________
UOTAÇÃO;_____________
OBJETO DO TERMO ADITIVO:
CNPJ;_________________
DATA DE ASSINATURA:
PERlODO:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL?

Termos Aditivos 
SSSSSSSfiSESSSSSSSSSSSS

OBJETO:___________ ___ ‘
CONTRATADO:__________
UOTAÇÃO;__________ _
OBJETO DO TERMO ADITIVO:
CNPJ:______________ _
DATA DE ASSINATURA:
PERÍODO:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

OBJETO: f---------- -- -- -•------ ...... ..

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

OMSÃO DE LICITAÇÃO A A—À A
CNPJ Nc 13.650.158/0001-03 ARAMCA

IMkMaOOMMIQKS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ___
AUCERCE CONSTRUTORA, TERRAPUNAGEM E LOCADORA EIREU 
PREGÃOPRESENCIAL N» 013/2021 _
PRQRROGAÇÃO bO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL -----
1S.338.596/000101 , —---------
27 DE DEZEMBRO DE 2021 _____________ ____ _______
01/01/2022 a 31/11/2022 __
A/tlgo 57, indK II da UI 8.666/93.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 
PÜBUCA NO MUNICÍPIO, ______

It.F.T. DIAS - -
PREGÃOPRESENCIAL N» 001/2021 ___________ ._____________
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL í SUPRESSÃO 
DE VALOR ________
0S.426 787/0001*71 ' ~
27 DE DEZEMRODEIOZI_________________________________
01/01/2022 a 31/12/2022
ArtlgoSZ, Incho lída UI 8.666/93.

Sejunde^oira
24 da Janeira da 2022 
2«Ano . N* 274S pjárip_Ofiçijldcs^^^
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CONSIDERANDO a

I

^4■ ®

4

ii

CONSIDERANDO que
mesmos s-----

portanto, passível 
CONTRATANTE;

1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» IM/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 188/2021

•<

£ ;
]• r

 ra contratação dos 
ver que< por questões Inflacionárias, ’os custos

UTOG34

hr d
UWP

•Ir

So pre«nc7a° on/Xr'8''
CONSIOEUANDO que □ prazo de vigência do contrato original explrar-se-í em 31.12.2021: 

do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CONSIDERANDO a 
quais encontram-se em 
vantajusldade do contrato original;

-2 —? a realização de novo processo Hcltatôrio^ para — - 
serviços é medida antieconômica, u. . . .
—c^umw-ood v Antacò-eafíi?

em decorrência do

oo^8'

. PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ...

DIVISÃO DE UC1TAÇÃO ARATACA
CNPJ N’ 13.658.158/0001-03 . 2Vw?o~.n»o»

0 Município de ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N« 13.658.158/0001-03, com sede administrate na 
Praça João Gonçalves de Queiroz. 5/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695-000, .
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o $r, F re<jdente

TERRAMNAGEM E LOCADORA EIREU, Inscrh. no CNPJ n> "’nel M

resolvem firmar 0 1» TERMO ADITIVO, de aconto com a tel M 8.-866/M « was4W«çt>«f

manutençSo dos preços unllá.rtos obtidos na processo llcllaiório, os 
conformidade com os preços praticados no mercado, garantmd

CONSIDERANDO os serviços, objeto
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.
CONSIDIMNDO que a CONTRATANTE necessita comkxrar com a prestaçfc <tos servifM, 

objeto do contrato original;

permissão ettraWa do artigo 57, Inciso II, da Lef 8.S65/93;
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‘S S
ó

■ . H
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* |« 

1/2021, QUE ENTRE SI FAZEM, DEUMILAOO, %
3 C"

\ EMPRESA AUCERCÊ ’ s 
TERRAPLENAGEM e f- £
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V TERMO ADITIVO AO 
1M, 
0 MUNICÍPIO DÊ ARATACA, E, DE OUTRO | 
lado, a empresa a C— -”'‘ch" 
CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E 
LOCADORA EIREU..
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RESOLVEM:

r.’-

'NZAGA

I

ir

Çj'

n3o colidJtm com o preienle AOlTíVO.

MM® •1 • 
igual leore t_ . .

ARATACA. V de dezembro de 2021.
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« í'™1 <Uu$uIaA C0NrRAT° INIC'Al Pe7ne“:m "’al,erad85'
■ r uí e contraudai, flrmam o presente em 04 (quatro) vias de

™;ra pio^irU«™

6o0’-s

FERNANDO MAN50^ 
Prefeito Mu^ip;

(Contratante)

, J meses q prajp de vlgênda dq.contrato existente entre 
eiro de 2022 e término em 31 de deeembro de 2022.

n AuSULA PRIMEIRA-Hca prorrogado por 12|d«e) 
—***••—*•• ■ ’ •■- — "r r , _ «1^1

as partes, com inicio em 01 d? jant------

atuais dos serviços prestados-sio maiortsdotjoeosaliJ-épocasie4'Ptt>í^P>,0 91Jfi fe5U'tar^3 
em psopostas de preças mais elevadas do que â apresentada pela CONTRATADA;

CONSIDEMNDO que a CONTRATANTE está ptenamente satisfeita corn a qualidade dos 

serviços prestados pela CONTRATADA; |

CON51D&IANDO em síntese, que a prorrogação do preto contratual irifcielmertte fixado 
garante a obtenção de preços^e condições máls vantajosas para esta Administração;

•r
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
DIVISÃO DE UOTAÇÃO AO ATÀC A

CNPJ N° 13.656.158/0Q01-Ò3

C00G33
  ~ i0;,,.;02 ...á». centra CepTítíSS-OOO Araiaca-e^í-

•ér

’aucercb construtora, terraplenagem eíocaoora eireu. 
HÉLIO FILHO POLVORA DIAS 

(Contratada)
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í.
i.
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Os recursos financeiros para 
orçamentária:

••è-'

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

.«2S, |
m < i n i í t í pr vS’

ARATACA
uma gwAo.jmjia todos
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COHTRATONUQ4/ZQ21 j ■ 
. PREGÃO PRESENCIAL Ni 013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO M 032/2021

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNOA
A vigência do presente-lnstrumento é de 06 (seis) meses, com Inído.na data de sua assinatura.

§ Únicp - O praro estabelecido poderá ser prorrogado nos lermos do an. 57, II da lei 8666/93.

CtAUSUU TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação

O Munidpio da ARATACA-BA, Inscrito no CNPJ N® 13.658.158/0001-03, com sede adminístrátivá na 
Praça João Gonçalves de Queiroz,. S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695-OOQ, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro; casado, portador do CPF nfi 205.931,125-04, RG n8 0134352050 5SP/8A, residente 
Rua Eglantlna, n« 208, Centro CEP 45.695-ÓÓ0, no uso.das atribuições legate as normas gerais de que 
trata a Lei Federal n® 8.666, de 21 de.Junho de 1993 e suas.atterações, e demais normas atlnentes à 
matéria; daqúí por diante designada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E LOCADORA EIRHJ, Inscrita no CNPJ (MF) n® 15.338596/0001-01, 
localizada na Avenida Ivan de, Almeida Moura, n» 261 B; Bairro Dinah Borges, Êunápolis-Bahla, CEP 
45830-030, representada neste àto peto seu representante legal o Sr HÉUO FILHO POLVORA DIAS, 
inscrito no CPF 042.509.655-62, portador da cédula de identidade n’ 13.186.551-02-SSP/BA, residente 
na Rua Doutor Portela, n« >12; Beirro Centauro, Eunápolis^Bahia, CEP 45.821-270; doravante designada 
simplesmente CONTRATADA resolvem celebrar o presente CONTRATO, disposto nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n» 225/2021 e demais legislações pertinentes,, 
conforme O PREGÃO PRESENCIAL N* 013/2021, SOB O SISTEMA O€ REGISTRO DE PREÇOS (SRP), 
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PfUMBRA - DO,OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, conforme 
especificações do Termo de Referência'constantes no Anexo I - Especificações e Proposta de Preços 
apresentadas pela. CONTRATADA, os quais integram o presente Instrumento mdependerite de 
transcrição..

CONTRATO PE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
ARATAÇA E DE OUTRO, A EMPRESA AUCERCE 
CONSTRUTORA, TERRAPLANAGEM E 
LOCADORA EIREU.

000RP4 ’
Praça Joâo Gonçalves de.Oueiroz. S/'n9. Centro,. CEP 4T695-000. AratãoBahiã
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•prãça.jpío Gonçalves de Cweroz, sW, Ceniro. CbP 45.6W-000 Aratòca-Bâfta

G308 - SECRETARIA 
DE OBRAS, 

TRANSPORTES E 
SERV.PÚBÜCOS

0306 
SEC. MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA £ 
ESPORTE

0310 
SEG MUNIOPAL 

DE SAÚDE

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N’ 13.858.158/0001-03

030607 
FUNDO MUHGPAL 

DE EDUCAÇÃO

030607 
FUNDQ MUNQPAL 

DE EDUCAÇAO

031010 
FUNDO MUNOPAl 

MSAÚDE

2^12 
GESTÃO DAS AÇOES 
DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO

33903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

D£ TERCEIROS • 
PESSOA JURÍDICA

33903900000- 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS- 
PfSSÔAJURÍDiCA

00 
RECURSO 

ORDINÁRIOS

0306 
SEÇ. municipal 
DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E 
ESPORTE

030607 
FUNDO MUNOPAL 

D€ EDUCAÇÃO

15* 
transferência 
SDÊ RECURSOS 

DOFNDE

030808 
SECRETARIA DE 

OBRAS, 
TRANSPORTES E 
5ERV. PÚBLICOS

33903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

D£ TERCEIROS* 
PESSOA JURÍOICA

33909900000 • 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS* 
PESSOA JURÍDICA

REÇIMPJ 
TRANSÍ. IMP.

EDUCAÇÃO 2$»'

15* 
TRANSFERENCIA 
SDERECURSOS 

DOFNDE

39903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEMOS* 
PESSOA JURÍDICA

030607 
.FUNDO MU.NQPAL 

DE EDUCAÇÃO.

10*0 
GESTÃO DAS AÇÕES 

DO. TRANSPORTE 
ESCOLAR -ENS. 
fundamental

2.0*0 
GESTÃO DAS AÇÕES 

DO TRANSPORTE. 
ESCCXAR-ENS. 
FUNDAMENTAL

.33903900000« 
OUTROS SERVIÇOS 

OE TERCEIROS* 
PESSOA JURÍDICA

33903900000* 
OUTROS SERVIÇOS 

O£ TERCEIROS • 
PESSOA JURÍDICA

Er

ARATÀCÀ
uma UtiLq MA.TOos

.01
REC.IMP.E 

TRANSF.IMP.
EDUCAÇÃO 25*

0304.
SECRETARIA 
MUNK3PAL 
PIANEJ.E 

ADMINISTRAÇÃO 
0306 

SEC MUNIQPAl 
DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E 
ESPORTE

-. :W«wm 
ORÇAAttNTAJUA 

030404
SEC. MUNICIPAL 

PIANEJ.E 
ADMINISTRAÇÃO

1105-GESTÃO DAS 
AÇÕES 00 

TRANSPORTE ESCOLAR 
DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
24C5 -GESTÃO DAS 

AÇÕES DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

2.033 
GESTÃO DAS AÇÕES 
DA SECRETARIA DE 

OBRAS, TRANSPORTES 
ESEAV, PÚBLICOS.

W23 
GESTÃO OAS AÇÕES 
DA SECRETARIA OE 

SAÚDE

PWWT0/ 
ÀTMDADt

.2416 
GESTÃO DAS AÇO ES 
DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

POKTt 
■ RKURSO

OP 
RECURSOS 

OROINÁRIOS

039607 
FUNDO MUNC1PAL 

OEEDUCAÇÃO

01
REGIMP.E 

TRANS* IM* 
EDUCAÇÃO 25*

0306 
5EG MUNIOPAL 
DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA É 
ESPORTE 

0306 
SEGMUMIGPAI 
OE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E 
ESPORTE

33903900000 
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS* 
pcssoajuaíwca

02 
REÇIMP-E 

TRANSF.IMP. 
SAÚDE IS*
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CLÁUSULA QUARTA • PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

’ "i • <, V.TQTAL
.................. c

UND

MÉS 10

*

Mês2.

05

MÊS3.,
04

MÊS-4.
04

MÊS5.
02

.1]

1

4.50Q,00

R$ 
18.000,00

R$ 
17.000,00

RS 
3.400,00

M-
18.000,.00

R$ 
28.000,00

R$ 
4.500,00

RS 
2.800,00

li •

!

R$ 
2400,00:

R$83.400,00

RS 
1.200,00

TOTAL

ITEM DISàOMlNAÇAO(X)SVEÍCUU>S 
1.

.«ti
• 11»<> r. « í >■

ARÁIÀCÁ
UUOUTÃOAUÁTOIX»

l • O valer mensal estimado dos serviços oriundos deste Contrato é de. R$ 83400X»(Ottenu e três mil 
e quatrocentos reais), o que perfai um valor .global estimado em R$ 50040Ò,(XXQuÍnhentc» mil » 
quatrocentos reais), conforme itens, quantitativos e valores unitários;

í!O
fr H n 
lí
lí
ii 
3
3 £

& §
Êo

s 3 
o- Í3

§

!

VEÍCUIO TIPO •CAMINHONETE' PEQUENO PORTE, 
3 (très) portas, capacidade para 2 (dois) passageiros, 
COM NO MÁXIMO. 4(QUATR0J .ANOS DE 
FABRICAÇÃO

VEÍCULO TIPO "PASSEIO*, 5(clnço) portas; 
capacidade para 5 (dnço) passageiros; COM NO 
MÁXIMO 4(QUATRO) ANOS D£ FABRICAÇÁP

VEÍCULO. TIPO 'CAMINHONETE' MÉDIO PORTE, 3 
(três) portas, opacidade para 2 (dpis), passageiros, 
COM NO MÁXIMO 4(QUATR0) ANOS DE 
FABRICAÇÃO ________ ________________ __
VEIOJLO UTIÜTÁRIO TIPO 'CAMIONETA DOBLÔ’ 4 
(quatro) portas, capacidade para 07 (sete) 
passageiros, COM NO MÁXIMO 4(Q,UATR0) ANOS 
DE FABRICAÇÃO______________________  ...
MOTO mínimo de 150 cíllndradas, COM NO 
MÁXIMO 4(QUATRQ) ANQS DE FABRICAÇÃO

II - O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco do Brasil, 
Agência: 0792-7, C/C 69697-8, de acordo os valores apurados no mês, até □ IS8 dia do mês subseqüente. 
db serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento 

responsável.

ill... o pagamento à contratada será efetuado de acordo os valores apurados no mês, até o 15® dia do 
mês subsequente do sondço prestedo, mediante a apresentação da nota fecal devidamente «Wada 
pelo departamento responsável, acompanhada da,cópia da CRLV atualirada do veiculo, sem motorista, 
com toda documentação de regularidade fiscal e trabalhista.

IV- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autoruaçâes do serviço, 
devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder Executivo, para conferênaa dos 
Itens a serem executados. Mfe será aceita a emlssáo de boletos bancários para efetuar o pa8amento 

das Notas Fiscais e/p.u Faturas.

WM. PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

jjU. divisAo de lícitaçAo
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

000^62’ __
Praça.JoâoGonçalvêTdJütóroz. s/n', Cenlrq. CEP45895-000 Arataca-Bahia



000P61DA CONTRATADA;

Aíaiaca-eab'*_

-5 PODER EXECtrnVO
J PREFEITURA fômCIPAL DE ARATACA
jt DMSAO de mcitaçAó
r CNPJNM3,65aJ56/00014)3
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V- Hivtndq erro ni fatuni;ou recu» peto município na açehaçlo do. sercíço preiudo, no todo ou «m 
parte, a tramtaçto da fatura jerí auspena até que a Contratada tome u providênda» nece*sdria$ i 
tua correçio, pasiinóo a ser considerada, para fln$ de pagamento a data da reapreaentaçlo, 
devida mente regularizada.

VI • Nenhum pagamento ieentení a Contratada da» rasponaabilíctode» contratuais, nem Impllcart em 
aprovação definitiva do serviço prestado total ou pardal

VII - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida p$U própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de irucriçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das.p.ropostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, nio se admitindo notas flseais/fatures emitidas com outros CNPU.

ft 3« Anota fiscal/fatura deverá *r emltid» peto prdprta ÇomraUda, oMptoriamente com o número 
.de.lMcricfto tw CNW apresentado noa documentos de habHH»ç*o « dei propostas da W** 
comp da Nota d* Empenho, nlo se admitindo notas fiacaK/f^turas oetitidó* com outros CNPJs.

t 4».À Contratede a deverá apresentar juntamenta com a Nota Fiscal todas M certidões facab e 

trabattilstas.

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA E DA5 CONMÇÔES.M EXECUÇÁO DO.OWETO

I • Os servlçosobjeto deste Edl.tal wrfto contratados por «Mecuçlo Indireta wb o regime de empreitada 
por preços unitários, sferides e pagos em parcelas reguleros.e mensais

II -O local do serviço será descrito na Autorixaçio da serviço, sando i prestação total

RttKTTO D£ PREÇOS imiírmo d. Rrferind., Anexo !,««>» prepqrtowno^niAJWttC*». 

como 99 cláusulas deste Instrumento.'

SIS - N. execuçío do contra», os preço, oomraual, «rio » corutent» A 
■prmenudo p<4wowt>* no proonso lldtí.tórto,.9« consul peça Integrante Oe«e Instrumento.

52t-Ocorrendodlvergânct,nohturamento,.SecraCri. por
pele flwelluçâo do cootralp, devoívorí ts Noto, FUc b/FeWi» í Contratada pera correçío.

w . OS Mementos do, serviço, rwlltod» -n«nMknente em moed, «Tento.

e obrigações.dç Contratads • awjtida a futura.

54» -.De cd. um. d.» «ura, «rio ratido,» «br» do.lmp^to «bra «rA« ** «*" “ 

wrriços executados, e asmultt» que porvent.ure pww.m existir.

S 5v. Nenhum p^men» benurí . Contraud. de. rasporu.bffld.de, contratu.i. Vou ImpiW n. 

aceitação dos serviço».

CLÁUSULA SEXTA-DAS OWUGAÇÕtS

rasporu.bffld.de
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I > Constituem obri^içóes da Contratante:

b) Efetuar.nospratosIndlcados. wpBprnefttosdevIdoiiContratada;
b) Notificar, por wcrito, à Contratada, quando da aplICBÇÍo de multas previstas nesta contrato;
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prwo

d) !XÍliar. «xwuçio do pre»nt« wnwto p* m*> *> <Í«W*>.» *

Hhb Santos de Scúxa.

I • Constituem obrigações da Contratada:

a) Efetuar o serviço dentro das «spectficsçfles e/py, condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos e Termo de Menlnda e Ata de Registro dé
Preço,

b) Executar çfc*t«rn««te o Contrato, sem wbcontratoçfiM ou transferência de 
responsabilidades;

c) ftrwtertodps.os.eachrodmentQSQuefownsplidtadospeloContratante;
dj Comunicar pór escrito ao(aM) flsal(b) fito contrato Indkados pelo Contratante qualquer 

anormalidade de writer urgente e presár c# esdaredmentos que Julgar necessário.
e) Os gastos asm reparos • wwertovtrw» de poças e domeis, para m veículos
f) kcendamento, seguro e dcmab pbfipçfi-es: relacionadas i adequaçSo do veículo is 

extoências contratuais e is dspadç&s legais

ClÁUWLA SÉTIMADO REAJUSTAMEXTa

Os preços contratado» »lo fixos e Irreajustávels,

5 u. P«rmitir-«-à revltío ■*» P"tMcontrat.dos par. promosto do equilíbrio flrunwiro com ba» no 

Art. 65, II, da Ld 8-666/93.

aÁUSULA OÍTAVA- DAS SANÇÕES

Em aw de loewcuçfc p»rdalou toul daa condW (Uadu n» lldteçloj^» <»
* XX TaXerom» Irregutaridadw,... Admlnbtraçfo poderi. . «u írtdrlO, Iwtadrou

e),Advertêndo poc escrito, no» $»»* &

b) Multa be O.3% (tris décimo,i lO W) dlM corrido,, clcuhdo ,»bre o «tor d. ’XaXX^d.ZXdo

comidenido descumprimento.total .da obrljaçSo «wmlda.

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
, dmsAodeucitaçAo
’ CNPJ R. 13.a58.16W0OQÍ-O3

’ít»‘
a» 1... »« u'

ARATACA
UMA OOrAÓ RUA TOOQt.
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c) Muka de 10% (dex por cento), calculada wbre $ vabr total do contrato, am caw de descumpnmanto 
total das obrigações ássufnidas, salvó por motivo de foça maior que venha »,»ar «conhecido pela 
Administração.

d) SutoénsJo temporírU da. panidpação em lldtoçSo • impedimento de contratar com ó munldpia de 
AMTACA, por prwo rifo wperior« 2.(dote) «mm, nos casos da fata grave, consideradas aquelas que 
causem prejuízo fAdminirtnçio;

•e) Impedimento, de.lldtar com a Admlnistraçfo Pública (dçdaraçfo de Inldooelda^) pelo perfodc de 
até 5(dnco) anos, nós casos de falta gravíssima, espedalmente se a CONTRATADA falhar ou fraudar b 
execuçfp dç contrato/comportar- m dé modo lnlctôneo,;(i)meter fraude fiscal ou qualquer ato IIWto- 
$ !• As muitas referidas nesta cláusula serSo descoíitádás no pagamento ou cobradas Judicialmentè.;

f U As sanções previstas nas alíneas 'a* e T poderlo.ser agitadas cumulativamento com as sanções 
previstas nas alíneas 'b*, e *c’

i ft .As multas'poderio serdwwntadasdps pagamentos porventura ainda devida a ACUUDICATÁRIA 
ou racolhkiis diretamente * co nu corrente do rrwnWpto de, no praw de 15 (qulrue) dias cwldos, 
contados a partir da data da nctrfiçaçfo do ato de punlçfc, ou, ainda, quando for o cuo, cobrado 
judldalmente. nos termos do artigo tó da Lei n® 8,665/93.

i 4> As penalidades aplicadas to poderio. »r relwa.das, em razfo de circunstâncias ««pwnalA w 
justificativas to' serfo acertas duando formuladas por esento, fundamentadas em fatos reals e 
«mprovávels, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas np prazo méximo 
de 05 (etneo) dias úteis d* data «n qua a ADJUDICATÁRIA tomar ciência.

Í-5S No prooeswde apllraçlo 'de penalidades, sari assegurado o direito ao wntradltorio e o ampla 

defesa.
j 61 Será cpnsidarada descumprimento total da obrtgaçlo astomlda, o atraso superiora 30 (trinta) dias 
-corridos na entrega da parcela dos msterhtesolKkadQS.

} 71 Após o 11« (décimo primeiro) dl« de atra» para eaecuçfo do:ob)eto oontraUdo,» CQNTRATANrE 

poder* optar por uma das seguintes alternativas:
,) Promover « rwdsio contratual, Indapendentamenta de Irtopelafio Judicial, 

c^pondettoo a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da resdaío;

-b) Exigir. execuçío do. Contrato, «am prajula» da cobra nd de multa correapondente ao 
período, total de atraso, respeitado o disposto na Jogldaçlo em vigor,

OAlISUlA NONA • DA RESCSAO

>. a mex^ total 0M parcial* contra.to podrí aiuejar a M
77 a 80 da W n® 8.666/1993.
II - O contrato poderé «r rendido, conforma c caao, anumarad» no, lnci«» I . XVIII do «t, Jd. L.I 

Federal n» 8.666/93. f

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAÇA

, DIVISÃO DE LICITAÇÃO
’ CNPJN’ 13.658.158/0001-03



motwidos not áiítoi do

III * A resdsio do contrato poderá ser:

princípios da teoria geral doa

AratacstSáhia

VII • Em caso de mdslo administrativa prevista no art 77 da Ul S.666/1999, ficam rtoonhedà» pe 
direitos da Admlnbtref Io.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DMSAO DE LICrrAÇÃO 
CNPJ ^13.656.15820001^3

OOÍIR^S 
—p7aça jdôo Gonçalves ae Quarez. s/n» Centro, CEP 45.695-ÕÕÕ

V-.Oe conformidade como § 2® do artigo 79, da UlnlS, 666/93, quando irescislo ocorrer com base.nos 
hciso.s Xll.a XVII do artigo 78 da mesma íeb sem que haja culpa do contratado, Mri este .ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito *qs pagamentos devidos pela 
•xeajçZo do contrato até a data da rescitEo;

VI ■ A rescisão poded acarretar na retcnçlo dos créditos decorrente» do contrato, até 0 limite dos prejuüos 
causados à CpWTRATÃNTE.
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IV - A, rescisão unilateral ou amigárel deverá ser precedida de autorüaçlo escrita e fundamentada da 
sutoridâde competente'.

111.1 * datermlnada por ato unileteral e escrito da Contratante nós casos enumerados nos 
incisos I a X3 e XVII do artigo 76 de Lei ri.» 8.666/93, mediante riçtíflcaçl.o itrevés de oflck) 
entregue diretamente ou por via postal; .com prove de recebimento, sem prejuízo das 
penalkhdas previstas neste contrato;
111.2 * amigável, por acordo, entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo .10 
-contrato, desde.que haja convenUnda para eCpntratante e

111.3 • jüdldal, nos termos da Itglslaçlo.

U.l !• Os caso» de rescisão oon.tratwl serio formal.mente 
procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ÇLAUSUIÂ DÉOMA - DOS ENCARGOS ETWÔJTOS

Seri de Inteira responsabilidade da ÇQNTRATADA, 0 flnus d» encargos e tributos,.incidentes sobre 0 ■ 
execução objeto dp presente Contraio.

CUUWLADÉOMAPWI«]RA-COMtAMÇAX©»aAl
As ImporüncU* devidas pela Contratada sertfo cobradas ãtnrçís de processo 0«rçcuçfc,.c^ltylnfe 
este Contrato, titulo executivo extrejüdidal, ressalvada a cobrança direta, mediania reunção ou 
compensação de créditos, sempre que possívçl.

CLÁUSULA DtoMASEGUMÚ- DAS CMSÍM3S*ÇO€S GERAIS

I - A CONTRATANTE nSo. responderá pçr quaisquar compromissos auumldw pala CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinçuhdosÀ execução do pnwente Contrato.

II ■ O prewnt» ConK.to nío poderi wr objeto de jubcontretoçfc.«»«° trarafertneb, no todo ou 

em parte.
Ill. K, imerptotoçfo dM dfapo^e® deMe.Contreto. e Inugnçío du omtaa»., *»de qu> caT>p.Uwi, 
com cs preceitos de Direito. Público, apátairrS^, wplativamento, os 
contratos e as disposições do Direito Prhrado.

z->
ARATÁCÁ
L*U «JTÁO MÀ TOOOÍ



cUusyiA péCiMAQUAJrrA-Mw

AAATACA (BA) 02 de junho de 2021

AUCIRCZ COHSTMUTORA,
d

OOOS57

AretBca-Oâhia;Pjgça .loao.ConçflJves de Queiroz; s/n’ Cenlrn. CEP 45 695-000

MUNldPpbEAf
FERNANDO MANSUR GON&tóJ 

(Contra tantj

(TACA.
*PrtfeítpMuntóp«l _,

rt5/338.59S/0001-0n 
AUtfKtCMTWTOU

rURAAElMaiIlXtdMAMfÜ t* 
to Si

___  kGíMiewaWMnsmiF 4
HÉUO FILHO POLVORA NAS Empresário 

Contratada

ARATÀCA
UMA GÇHÂO ftUUTOOCrj

V - A CONTRATANTE proridendari a puUicaçio resumida do CONTRATO e seus ADITAENTOS, no Otário 
Oficial do Município, conforme Ui Federal S.666/93.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÁTACA 

DMSÀO DE LICITAÇÃO 
CNPJ.N» 13.358.168XJ001 -03

E, poreslarem.iuim Justos e oontraüdoi, armam o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual.teor e 
forms na presença das testemunhas, que sqbwevem depois de Hdo • achado conforme.

CUÚSULA DÉOMATHíCEíRA-DAFiSCAUZAGto DO CONTRATO
Oe execuçfiò do *myíçq sçrá.acompanhado, flsaftxado e atestado pelo servidor designado, pbeeryando- 
4c o exato cumprimento de todas as ctáusulu e condições decorrentes deste Instrumento, anotando, 
Inclusive, em registro próprio todas as ocorrêndas relacionadas com a. execuçip do mesmo, 
determinando o que for necessário 1 regulariuglo das falhas observadas como prevê o Artigo 67, dl 
Lei 8.666/93.
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IV* ACONTRATAQA responde rí por todo sos dá nos a prejuízos decorrentes da paraílMçÕM na 
do serviço referente ao objeto contratado, salw? na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da leghUçlo vigente, quando comunicado i 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e orto) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrlta.da 
CONTRATANTE.

As partes elegem o Foro da cidade de Ca ntera n, Bahia, que prevalecer*, sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado.que seja para dirimir quaisquef dúvidas oriundas do presente Contrato.



Arataca

ATOSEXTRATO Df C

R$ 21.550,00(Vm E HUM MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

8
R$ 26.580,00 IVFnU • seis mH; qulnhtntot t oitenta reais)

 

R$ 8JAOO.OO(Ortwta e tmè* mH 8 quatrocenU» reais)

OOMH
Araiaca-BahiaPraça, J©3oGonçalvae.da.Queln^ZG/nVCçnUo. CEP45.69$OQO

Diário'Oficiai d( 
MUMdPKJ

Quarta-feira 
7 de Julho de 2021 
fl-Ano -N+2552

DATA DF. ASSINATURA 
DO CONTRATO? 
VALOR GLOBAL 
ESTIMADO*

DATA DE 
ASSINATURA DO 
CONTRATO: 
VALOR GLOBAL 
ESTIMADO:

OBJETO-,________
CONTRATADO (A):
CNPJ: ________
UCHAÇÃO:
VIGÊNCIA:

OBJETO:______ _
CONTRATADO (A):
CNPJ: _______
UOTAÇÂO;
V1GÊNOA:

DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO; 
VALOR MENSAL 
ESTIMADO:________

- .^7
OBJETO:________
CONTRATADO (A):
CNPJ: _________
UOTAÇAO:
VXáNCU:

_______- cotfòiATo.N» wam 
Aquisição de material didático 
M.A.DE A. UMA PAPELARIA______
08.405.868/0001-83___________
PREGÃO PRESENCIAL 011/2021 _____
07/06/2021 A 31/12/2022 OU. COM O FDRNECTmENTQ TOTAL DOS 
PRODUTOS OU O QUE OCORRER PRIMEIRO_________ J________ '
07 DE JUNHO DE 2021

AQUISIÇÃO DE MATERIALDIDÁTICO  
IUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS EIREU.
27.2133O2/0CO1-S7 ... ___________________________ ____
PREGÃO PRESENCIAL 011/2021_________________________________
07/06/2021 A 31/12/2021 OU COM O FORNECIMENTO TOTAL DOS 
PROOUTOS OU O QUE OCORRER PRIMaRÕ' _ . ...............
07 DE JUNHO DE 2021
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICÍPÀL DE ARATACA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO A D ATAT* A
CNPJ Í3.658.15Ô/Ó001-03 AaAIA¥UA

PRESTAÇÃO ÓÊ SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
.

15338596/0001-01 ____________ ___
PREGÃO PRE5ENCIAL013/2Q21 __________ :--------
02/06/2021A31/12/2021OU COM A EXECUÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS OU 
QQUE.OCORRER PRIMEIRO ________ __
02 DE JUNHO DE 2021

CERT1FICAÇAÓ DlGrrAL:'llWTUWUPPÚT8TRDRPWFUW
Esta ediçéo encontra-w no sita oficial deste ente.

M.A.DE


Arataca

DECRETO N° 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João C-nncaives de óiieifOz’ ';'r° ■ ^i-itar.a-Rahia

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
8 - Ano XXI ■ N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

DECRETA:

Art. 1- Fica nomeado o Senhor JOSÉ COELHO DOS SANTOS, para o cargo 

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES no âmbito 
do Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências."



Arataca-Bahia, 04 de Dezembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

.&SC0NSULTORIfl
CHM: 55.884.806/0001-81

Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Transportes, acolho as 
justificativas apresentadas objetivando a CELEBRAÇÃO DO 9o TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 104/2021, por entende-las pertinentes, determino à Divisão de Licitação que 
proceda a imediata deflagração do processo administrativo, ouvindo-se o departamento contábil e 
a assessoria jurídica. /

Fernando Manw Gi irizaga 
Prefeito Municipal de Arataca (

Tas



Arataca-Bahia, 05 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2025

Prezado(s) Sr(es).

Certo do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ao
Departamento de Contabilidade.

do Almeida 
íntratação

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Transportes, destinada à 
CELEBRAÇÃO DO 9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2021, enviamos o presente 
processo a fim de que seja informado se há crédito orçamentário e financeiro para fazer face à 
despesa, tendo como objeto a celebração de Termo Aditivo ao contrato n° 104/2021, oriundo do 
Pregão Presencial n° 013/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Tal aditivo se faz necessário, uma vez que a empresa solicitou a 
renovação do contrato, por igual período.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

VicksonWle'
Agen^p

Portaria n®T13 cje 02/01/2025

I PEm ■ 7 í I' ULWjf/IJL



Arataca-Bahia, 09 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2025

Senhor Agente,

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO

0311 031112 2040 33.90.39.00
0311 031112 2015 33.90.39.00
0314 031401 2170 33.90.39.00

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria solicitando que fosse informado sobre 

a existência de crédito orçamentário e financeiro para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes da CELEBRAÇÃO DO 9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2021, oriundo 
do Pregão Presencial n° 013/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, informamos que existe previsão de recursos e saldos orçamentários 

para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da referida contratação, conforme 
descrita abaixo:

Exmo. Sr. Vickson Azevedo Almeida 
Agente de Contratação

CAMILA SANTOS DO NASCIMENTO 
Secretária de Finanças

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

0304
0307
0310
0311

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030404 
030707 
031010 
031111

PROJETO/
ATIVIDADE

2116
2030
2023
2012

ELEMENTO 
DESPESA 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00

_____ 1500_____  
1500,1660e1661 

15001002 
15001001 

15001001,1540,1550 6 
1569

15001001,1540,1550e 
1569

1500e1720



Arataca

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

*

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca ■ Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Oueiioz s/n" Centro CEP 45 6Qf. 00G Arataca-Bahia

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5° da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Poder Executivo Municipal 
providências."

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
4-AnoXXI-N0 3566

Art 1.° ■ Fica nomeada a Senhora CAMILA SANTOS DO NASCMENTO, para 

o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNiCíPiO

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS no âmbito do 

e dá outras



«t **

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2025

Senhor Prefeito,

Arataca - BA, 11 de Dezembro de 2025.

àve<

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Vickson
Agente d 

Portaria n° Ó

Considerando a existência de previsão orçamentária suficiente para a CELEBRAÇÃO DO 
9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2021, oriundo do Pregão Presencial n° 013/2021, na 
qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, e após à 
conclusão dos atos referentes à fase interna do processo administrativo n° 212/2025, solicito à Vossa 
Excelência, autorização para celebração de termo aditivo.

Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Almeida
ratação 

de 02/01/2025.



Arataca

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

IV - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro, CEP 45.695-000

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-Ano XXI-N° 3571

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Art. 2o Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5° da Lei 14.133/21.

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6o, L e LX, art. 7o, art. 8° e art. 31, todos da Lei 
14.133/2021;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:



Arataca

Art. 5o Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE.

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 7o O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxílio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 4o O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art 1o, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.

Art. 6° Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. Io.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

Art. 8o A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Art. 9o Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1 °.

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3571

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Art. 3o Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1o, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Arataca-Bahia, 12 de Dezembro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°: Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a conclusão dos atos administrativos referente à fase interna do processo 
administrativo para a CELEBRAÇÃO DO 9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2021, 
oriundo do Pregão Presencial n° 013/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS; conforme discriminação constante neste processo, 
AUTORIZA a celebração do Termo Aditivo. Assim deve ser providenciado, de logo a elaboração 
da minuta do termo aditivo, para serem submetidos ao exame da Procuradoria Jurídica, o que, de 
pronto se determina, após que, devem os autos serem devolvidos à comissão de licitação, para 
dar seguimento ao procedimento.

Fernando M^suHéonzaga |
Prefeito Municipal de Arataca ]

c&sanismroRiR
CWPJ: 55.884.806/0001-81



Nome: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA 
CNPJ: 15.338.596/0001-01

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:07 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2026.
Código de controle da certidão: E3BB.0F3D.3EA4.67C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


I

Voltar Imprimir

15.338.596/0001-01

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120419333158328012

Informação obtida em 11/12/2025 19:37:44

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

AV IVAN DE ALMEIDA MOURA 261 LETRA B / DINAH BORGES / 
EUNAPOLIS / BA / 45830-080

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/11/2025 18:48

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20256024387

RAZÃO SOCIAL

ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCAC

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

- BAIXADO100.808.940 15.338.596/0001-01

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de l

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/11/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

I

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

http://www.sefaz.ba.gov.br


27/11/2025, 16:36 tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/EC555711-D602-4A17-9656-E703E8B5193C.html

CÓD. CONTRIBUINTE:

NOME/RAZÀO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CPF/CNPJ: 15.338.596/0001-01

COMPLEMENTO:(TÉRREO)QUADRA: LOTE:

OBSERVAÇÃO

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS, 27 de novembro de 2025

EMISSÃO: 24/11/2025 24/12/2025VALIDADE:

Autenticidade: 254325.14225.20251124.S39.481293

tributos.eunapolis.ba.gov.br/webrun/tmp/EC555711-D602-4A17-9656-E703E8B5193C.html 1/1

Conforme o disposto do artigo 206, da Lei Federal N°. 5.172, de 25 de outubro de 1996, Código Tributário Nacional, 
este documento tem o mesmo efeito da Certidão Negativa expedida de acordo com o Art. 205 do referido Código, e do 
Art. 310 da Lei 764 de 27 de dezembro de 2010, Código Tributário e de Rendas do Município, por existirem em nome 
do contribuinte acima identificado somente débitos parcelados e/ou suspensos com a exigibilidade suspensa, nos termos 
do Art.23 da Lei Municipal 764/2010, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que 
vierem a ser apurados posteriormente. A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias contatos a partir da data de 
emissão.

Usuário:
Confira a autenticidade desta certidão no site:http://tributos.eunapolis.ba.gov.br/portalPmEunapolis/
ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

481293 INCRIÇÃO: 9672394
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
EIRELI
AV IVAN DE ALMEIDA MOURA N° 261 BAIRRO DINAH BORGES CEP 
45820000 LOTE QUADRA EUNAPOLIS- BA

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130
CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
14225/2025

site:http://tributos.eunapolis.ba.gov.br/portalPmEunapolis/


Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

na

Dúvidas e sugestões: cndt@tsC.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 15.338.596/0001-01
Certidão n°: 56421505/2025
Expedição: 24/09/2025, às 11:03:33
Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que alicerce construtora, terraplenagem e locadora ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.338.596/0001-01, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

mailto:cndt@tsC.jus.br
http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO N°: 01022567E

Salvador/BA, quinta-feira, 27 de novembro de 2025

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/11/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA
CNPJ: 15.338.596/0001-01
Endereço: AVENIDA IVAN DE ALMEIDA MOURA, 261, DINAH BORGES, EUNAPOLIS BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida peto interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br


I

r^ll^l^DlEKQNGIQNWE^

INSCRIÇÃO:9672394

NOME / RAZÃO SOCIAL: ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI

NOME COMERCIAL / FANTASIA: ALICERCE CONSTRUTORA

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA: 03/04/2012

INSCRIÇÃO ESTADUALR.G

BAIRRO: DINAH BORGES

CEP: 45820-000

(4120-4/00CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

IKTÍWDÃDESTSECÜN DÃRIAS1

HORÁRIO NORMAL:

RESTRIÇÕES

DATA DE EMISSÃO: 25/02/2025 VALIDADE: 31/12/2025

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

^OMPLEMENTO: (TÉRREO)

CIDADE: EUNAPOLIS-BA

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

AFIXA^CToCAl]^^

3811- 4/00

3812- 2/00

4211-1/01

4211-1/02

lili'

RUA/AVN /TRV: AV IVAN DE ALMEIDA MOURA, 261

C.N.P.J/C.P.F
15.338.596/0001-01
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N° ALVARA: 1574/2025

mF C.few

MUNICÍPIO DE EUNAPOLIS
https://www.eunapo1is.ba.gov.br/

diiiHia
106021.2025.1574.67.25022025.31122025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DÊ SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 24/09/2025 às 10:55:36 (data e hora de Brasília).

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALICERCE CONSTRUTORA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.338.596/0001-01 
MATRIZ

LOGRADOURO
AV IVAN DE ALMEIDA MOURA

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
DINAH BORGES

NUMERO 
261

MUNICÍPIO
EUNAPOLIS

TELEFONE
(73) 3261-9215/ (73) 3512-5746

COMPLEMENTO
LETRAB

DATA DE ABERTURA 
03/04/2012

PORTE
EPP

UF
BA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2012

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL **»»*»»* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
38.11- 4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.21- 9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
^■>9-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
TC22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.30- 4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.29- 1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29- 1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
43.29- 1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos

CEP
^30-080_______

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALICERCECONSTRUTORA@HOTMAIL.COM

mailto:ALICERCECONSTRUTORA@HOTMAIL.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/2Emitido no dia 24/09/2025 às 10:55:36 (data e hora de Brasília).
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206*2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA

LOGRADOURO
AV IVAN DE ALMEIDA MOURA

CEP 
45.830-080

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALICERCECONSTRUTORA@HOTMA1L.COM

NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.338.596/0001*01 
MATRIZ

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
DINAH BORGES

TELEFONE
(73) 3261-9215/ (73) 3512-5746

NUMERO 
261

COMPLEMENTO
LETRAB

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2012

DATA DE ABERTURA 
03/04/2012

MUNICÍPIO 
EUNAPOLIS

UF
BA

SITUAÇAO ESPECIAL *«**«**« DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL «***«*«*

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) »*«•*

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.13*4*00 - Obras de terraplenagem
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.29- 1-99 - Outras obras de Instalações em construções não especificadas anteriormente
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
90.01-9-02 - Produção musical
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
^60-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
wernacional

mailto:ALICERCECONSTRUTORA@HOTMA1L.COM


Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 212/2025

Srs. Assessores,

Certos de sermos atendidos,

Atenciosamente,

Praça João úu- vCi.m

Vicksón
Diretof-às

Estamos remetendo a esta egrégia assessoria, o processo administrativo referente a 
CELEBRAÇÃO DO 92 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 104/2021, oriundo do Pregão 
Presencial n2 013/2021, na qual teve como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, para que esta assessoria emita parecer jurídico opinativo acerca de celebração de 
termo aditivo para renovação do contrato por igual período.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca

kzàvedo Almeida 
divisão de Licitação



Arataca - BA, 12 de Dezembro de 2025.

9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2021

PARECER JURÍDICO

ADITIVO AOTERMONONO

POR UM ANO - POSSIBILIDADE.

I-SITUAÇÃO FÁTICA:

com ao
LOCADORA LTDAE

características,àsatinentesConsiderando os

■ ' J'. áu

A alteração consiste na prorrogação do prazo de vigência, com fulcro nos 
arts. 57, II, §§ 1o e 2o, da Lei n° 8.666/93 e a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

prevista no CONTRATO N° 104/2021, pelo prazo de 31 de Dezembro de 2025 a 02 de 

Junho de 2026.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
P R í H I T U A Uí

ARATACA
1a rxcçTÃn papa Tnr>n<

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 212/2025
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021

A Comissão de licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é possível 

prorrogar o prazo de vigência do contrato celebrado com a ALICERCE 

CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA (CNPJ 

15.338.596/0001-01), mediante o 9° Termo Aditivo, para prestar serviços de locação de 

veículos para o município de Arataca.

; !■ --s .

EMENTA: 
CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

n°

que os aspectos 

especificações e quantitativos contidos no procedimento de licitação na modalidade de 

pregão presencial n° 013/2021, bem como no objeto do contrato, são de inteira 
responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, qualquer manifestação^*

V



I

II-FUNDAMENTAÇÃO:

vez

desta assessoria no particular, resta-nos apenas avaliar, para fins de emitir competente 

parecer, se o expediente em tela atende os critérios legais estabelecidos na lei de 

licitações e contratos da Administração Pública.

Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a 

esta Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para fins 

de emitir competente parecer jurídico.

Trata-se o caso vertente de análise na fase de execução do contrato. 

Impende aduzir, que os contratos administrativos podem ser definidos como aqueles 

ajustes celebrados pela Administração Pública por meio de regras previamente 

estipuladas por esta, sob um regime de Direito Público, visando à preservação dos 

interesses da coletividade.

Lembrando que o contrato é a instrumentalização de acordo de vontades 

com o objetivo determinado, na qual as partes envolvidas se comprometem a honrar as 

obrigações e direitos previamente pactuados.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Registra-se a existência de certidões, atestando-se a regularidade fiscal 

do Contratado, bem como aquela relativa a débitos trabalhista, inexistindo qualquer 

informação quanto algum óbice para a execução do contrato, bem como observa-se a 

existência de documento oriundo do Contratado, ALICERCE CONSTRUTORA 

TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA(CNPJ n° 15.338.596/0001-01).

co 
Co c^) 
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ARATACA
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Assim, cumpre salientar que a pretensa motivação esposada no 

procedimento é suficiente para uma clara compreensão que efetivamente se pretende. 

Portanto, nos limitaremos, nessa consulta, a apreciação da possibilidade de 

prorrogação de contratos administrativos.

Toda vez que a Administração Pública celebra com terceiros 

compromissos recíprocos, igualmente firma contrato que é especificamente 

denominado de contrato administrativo.
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Neste ensejo, em sede de aditivos desta natureza, é possível se valer 

do que dispõe o art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. Senão vejamos:

Considerando que a alteração do contrato administrativo deve sempre ter 

por escopo a sua melhor adequação às finalidades de interesse público, o art. 57, 

inciso II, da Lei n° 8.666/93, especifica que é cabível a alteração unilateral do contrato 

pela administração "á prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses".

No caso vertente, a avaliação prévia que consubstanciou a contratação 

dianteira tem ainda validade, para atender as finalidades pretendidas.

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Co
Co

CO

PRCFEiTURa 1>C

ARATACA
i ima rxccTÃri dada mnnç

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Os contratos administrativos possuem características próprias que lhes 

distinguem dos negócios jurídicos privados. Isso ocorre, porque são regidos 

precipuamente por normas publicistas, mas surgindo ainda assim do gênero comum ao 

qual pertencem todos os contratos.

A prorrogação do prazo de vigência para o referido contrato, com fulcro 

no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, admite-se tendo em vista a prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, considerando os preços e as condições mais 

vantajosas para a administração.

RÃ’í 

ra-Tl



Ill-CONCLUSÃO:

C HJ.. 1F ;. ,y. -tu :

Para tanto, colacionou-se aos autos cotação de preço, embasando as 

razões fáticas e jurídicos do ofício motivador, para fins de ratificar a vantajosidade do 

preço aplicado face ao contrato vigente.

O

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
«RCFCiTURA 0 t

ARATACA
IU4A rsccTÃn pa o a Trnn'

Deste modo, conferida regularidade e legalidade ao aditivo ora posto, 

após o atendimento, pela administração, da integralidade dos preceitos normativos 

insculpidos na Lei n° 8.666/93, suso mencionados, bem como mediante a perfeita 

comprovação da regularidade fiscal da proponente face a União, o Estado e a Justiça 

do Trabalho, nesta, especificamente, quanto a inexistência de débitos trabalhistas.

Diante do exposto, uma vez considerada tal hipótese do referido

Procedimento, pelas razões suso mencionadas, poder-se-á dar prosseguimento ao

Por fim, nesta esteira, considerando ser necessário dever de cautela 

quando da realização de procedimentos deste jaez, em defesa do erário, ao que se 

percebe, as razões por ora formuladas em sede de processo administrativo induzem a 

reconhecer que o objeto do certame se coaduna ao disposto na Lei n° 8.666/1993, 

tendo em vista os motivos que corroboram à pretensão in casu.

Visto isso, vale ressaltar ainda que na execução de contratos deste 

jaez é maciçamente importante o rigoroso acompanhamento pelo controle interno, 

órgão fiscalizador de procedimentos desta natureza, sob pena de responsabilidade.

Nesta esteira, ressalta-se, a título de motivação, por parte do 

Secretário Municipal de Transportes, JOSÉ COELHO DOS SANTOS, que a 

manutenção da contratação se impõe, por força da manutenção dos preços, de que 

pugna que a abertura de novo processo licitatório deve ocasionar o aumento dos 

preços em razão do aumento de custos dos serviços com relação ao ano que passou, 

configurando-se não vantajoso para a administração.

A
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A minuta do ativo contratual, por sua vez, contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer.
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

É o parecer, 

SMJ.

PrtCFEtTURA

ARATACA
i ima Ã r> dao a T<->r>r><.

procedimento após atendimento rigoroso dos requisitos legais aplicáveis à espécie, 

com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares da administração 

pública, previstos nos caput do art. 37 da Constituição da República, além do respeito a 

integralidade dos preceitos normativos insculpidos na Lei n° 8.666/93. A partir daí 

inferimos pela regularidade do 9o Termo Aditivo ao Contrato n° 104/2021, por força de 
cumprimento na integra das diligências supramencionadas. É como opinamos.

MARCELO JOSÉ DA ^LvVãr/gÃO 

jurídica 
24.441

iíM' i



ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ARATACA

9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 104/2021.

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021.

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93;

Cs

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato e após o 1o, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 8o termo aditivo expirar- 
se-á em 31.12.2025;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, objeto do contrato 
original;

CONSIDERANDO que o contrato original possui como objeto serviços de natureza contínua, e, portanto, passível 
de sucessivas prorrogações até o limite de 60 meses, a critério da CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatório, os quais encontram-se epv 
conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a vantajosidade do contrato original;

CONSIDERANDO que a realização de novo processo licitatório para contratação dos mesmos serviços é medida 
antieconômica, vez que, por questões inflacionárias, os custos atuais dos serviços prestados são maiores do que 

Pregão Presencial n° 013/2021

9o TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BAHIA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
ALICERCE CONSTRUTORA, TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA.

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS;

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do resultado da licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Aos doze dias do mês de dezembro o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no 
^JNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n°, Centro, nesta 
™idade de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO

MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente 
na Rua Eglantina, n° 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, e de outro lado, a empresa ALICERCE 
CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA EIRELI, sediada na Avenida Ivan de Almeida Moura, 261, Letra “B”, 
Dinah Borges-Eunapolis, Estado da Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 15.338.596/0001-01, 
adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Hélio Filho Polvora Dias, na qualidade de proprietário, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n° 06442360856, expedida pelo DETRAN do Estado da Bahia e do 
CPF/MF 042.509.655-62, residente na Rua Dr Portela, 12, Centauro, cidade de Eunápolis, Estado da Bahia, denominada 
simplesmente CONTRATADA, celebraram o presente 7° Termo Aditivo, decorrente do Pregão Presencial n°. 013/2021, 
realizado nos termos do Contrato de Prestação de Serviços n° 104/2021, conforme faculta o Art. 57 da Lei n°. 8.666/93, 
com suas alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

StLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO TERMO ADITIVO

Constitui objeto do 8o Termo Aditivo a renovação do prazo do contrato inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - Os recursos para o pagamento das obrigações contratuais são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO:
A vigência do presente termo será até 02 de Junho de 2026, a partir de 31 de Dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços n° 104/2021 permanecem inalteradas.

Pregão Presencial n° 013/2021

O Valor mensal do presente contrato é de R$ 153.102,76 (cento e cinquenta e três mil cento e dois reais setenta e seis 
centavos).

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado garante a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

os da época da licitação, o que resultaria em propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela 
CONTRATADA;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos serviços prestados 
pela CONTRATADA;

CO

0304
0307
0310
0311
0311
0311
0314

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030404 
030707 
031010 
031111 
031112 
031112 
031401

PROJETO/ 
ATIVIDADE

2116
2030
2023
2012
2040
2015
2170

ELEMENTO 
DESPESA 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00 
33.90.39.00

________ 1500________  
1500,1660e1661

_______15001002_______
_____ 15001001_____  

15001001,1540,1550 6 1569 
15001001,1540,1550e1569 

1500e1720

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

I - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, conforme 
especificações constantes na licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 e proposta de preços apresentada pela 
Contratada, vencedora do certame, as quais constituem partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição.



CLAUSULA SÉTIMA-FORO

Arataca, 12 d< ? dezembro de 2025.

TESTEMUNHAS:

'I .

Pregão Presencial n° 013/2021

I - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro Comarca do Contratante, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Alicerce Construtora Terraplenagem e Locadora
Contratada

Hélio Filho Pólvora Dias
CNH n° 06442360856 - DETRAN - BA e CPF n° 042.509.655-62

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

NOME:
RG n°:
CPF/MF n°:

C&SCOHSuLTORIR
55 8M R0A/000V81

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Hs.sas.sse/oooi-oi1
ALIC6RCE CONSTRUTORA 

TÉRRAPLENAGÊMÊ LOCADORA
Av. kin Aíffleiaa 'Dmjnu Í5.330-CM • • BA.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Cjarfítrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na 
presença das testemunhas abaixo. /

1 \yi/^ 
MUNICÍPIO DE ARATAC&- CONTRATANTE

FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal



Arataca

Decretos

Ifi ll
DECRETO N° 123 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

DECRETA,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 04 de fevereiro de 2025.

A!.;:--.; ó^çí- Gcnç/W.;. d'' Qíx. ksz

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Sexta-feira
14 de Fevereiro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3609

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

EMENTA: Designa servidor público a exercer a 
função de GESTOR DE CONTRATOS do 
Município de Arataca.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTA3RKM4OEUZMKVEMZEXMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficiai do
MUNÍCÍPÍO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado da Bahia, 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição 

Federal.

Art. 2o - São atribuições do Gestor de Contratos:
I- Fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados â Administração 

Pública;

II- Verificar a execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório:

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas:

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

no uso de suas

Art. 1o • O servidor HIAB SANTOS DE SOUZA exercerá a função de GESTOR DE 

CONTRATOS, para acompanhar a execução dos contratos celebrados pela 

Administração Pública, nos termos da Lei n°. 14.133/2021.



Arataca

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. v I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III ~ Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

Portarias

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 ■ Ano XXI - N° 3734

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formaimente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

Q)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13,658.158/0001-03

Diário Oíiciai do
MUNICÍPÍO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

te». I 
j|í'e i|
H r I ”

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
prngabinetearataca@hotinail.com

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução;

■°. 14.133, de 2021, - 
qual dispõe que a execução do 

por um representante da

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, 'caput" da Lei Federai n°. 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
Administração.

mailto:prngabinetearataca@hotinail.com


Arataca

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

S

Terça-íeira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Art. 4°. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45.695-000 
prngabinetearataca@hotniail.com

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

A

Diãíio OficiMl ck>
MUNICÍPIO

11’1

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

mailto:prngabinetearataca@hotniail.com


PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 9^ TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL N^ 013/2021.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

OBJETO DO 92 TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO.

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO

33.90.39.00

031112

VIGÊNCIA: Até 02 de Junho de 2026.

DATA DE ASSINATURA: 12 de Dezembro de 2025.

Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro CtP JSo-üOO Arataca-Bahia

Víckso
Agerrt

VALOR MENSAL DO CONTRATO: 153.102,76(cento e cinquenta e três mil cento e dois reais setenta 
e seis centavos).

Em atendimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único 
da Lei Federal n° 8.666/93, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

0304
0307
0310
0311
0311
0311
0314

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030404 
030707 
031010 
031111

031112
031401

PROJETO/ 
ATIVIDADE

2116
2030
2023
2012
2040
2015
2170

33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

33.90.39.00
33.90.39.00

__________ 1500__________ 
1500,1660e1661

________ 15001002________
______ 15001001______  

15001001, 1540,1550 e 1569 
15001001, 1540, 1550 e 1569 

1500e1720

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

_________________________________________
Secretaria de Administração

Responsável pela publicação no mural de avisos.

.zevgBo Almeida
[ÍCtíntratação.



AVISO

HOMOLOGAÇÃO 92 TERMO ADITIVO

que

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL n9 013/2021 - 99 TERMO ADITIVO

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

0304
0307
0310
0311
0311
0311
0314

Data de assinatura: 12 de Dezembro de 2025. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação. 
Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030404 
030707 
031010 
031111 
031112 
031112 
031401

PROJETO/ 
ATIVIDADE

2116
2030
2023
2012
2040
2015
2170

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00

___________ 1500___________ 
1500, 1660e1661

_________15001002________
_________15001001________  

15001001, 1540, 1550 e 1569 
15001001, 1540,1550 e 1569 

1500 e1720

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 99 Termo Aditivo do Pregão Presencial n2 013/2021, 
tem como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Tendo como 
empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n2. 15.338.596/0001-01, 
conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do 99 Termo Aditivo: Renovação do Prazo do 
Contrato Inicial. Arataca, (BA) 12 de Dezembro de 2025. Comissão de Contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03111
I. if I/-

N°. Processo: Pregão Presencial n9 013/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ 
Contratado: 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Objeto do 99 Termo 

’Aditivo: Renovação do Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. Vigência: Até 02 de 
Junho de 2026.



Arataca

Termos Aditivos

AVISO

HOMOLOGAÇÃO 9S TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL n? 013/2021 - 92 TERMO ADITIVO

ÓRGÃO FONTES DE RECURSO

0304 1500

0306 030607 33.90.39.00

Praça Joâc Gonçalves de Queira? sM“. Contra. CírP 45 b95-000 Aralaca-Bahia

N°. Processo: Pregão Presencial 013/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - CNPJ 
Contratado: 15.338.596/0001-01. Contratado: ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA 
LTDA Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Objeto do 92 Termo 
Aditivo: Renovação do Prazo do Contrato Inicial. Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. Vigência: Até 02 de 
Junho de 2026.

15001, 1544, 1569, 1570 e
1706

Terça-feira
23 de Dezembro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3980

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJC1MDDDMTUZOEY5MTBFOE

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficia! do
MUNÍClPiO

33.90.39.00
33.90.39.00

0308
0310

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

030404

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

2116 
2012 
2040 
2105 
2033 
2023

ELEMENTO 
DESPESA 

33.90.39.00

1500
1500

030808_____
031010______

Data de assinatura: 12 de Dezembro de 2025. Vickson Azevedo Almeida. Comissão de Contratação.
Arataca, 12 de Dezembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Arataca homologa o 9S Termo Aditivo do Pregão Presencial n2 013/2021, que 
tem como objeto do contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. Tendo como 
empresa ALICERCE CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM E LOCADORA LTDA CNPJ n2. 15.338.596/0001-01, 
conforme Contrato de Prestação de Serviços. Objeto do 92 Termo Aditivo: Renovação do Prazo do 
Contrato Inicial. Arataca, (BA) 12 de Dezembro de 2025. Comissão de Contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03


